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Solicitação N2 54/2021 

DES CHOtAo Setor 

para Providência , 
Gab. da Presidênda,flatkr,  ,)E; CÂMARA MUNICIPAL DE-1  

ITAPETININGA 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Pauto 	  

Itapetininga, 18 de janeiro de 2021. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, 

Itamar José Martins 

Considerando a necessidade de aquisição de suprimentos de informática para 

utilização desta Casa de Leis; 

Considerando que em nosso estoque alguns toners estão com poucas unidades; 

Sugerimos à Presidência o inicio de procedimento licitatório para a aquisição de 

suprimentos de informática que podem ser tanto originais quanto compatíveis. 

Segue em anexo, as descrições dos produtos, as referências e as quantidades de 

cada item. 

Sendo assim, submeto esta comunicação á Presidência para as informações 

julgadas necessárias. 

Atenciosamente, 

Eduardo de Souza Machado 
Agente Operacional de Informática 



FLS.  OS I 

Toners Compatíveis 

SWIOWIOIWISINÍNMPRODUTOMMISOIÍM EREFERENCIAM NQUANTil 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
L5652DN - Tipo: cartucho de toner. - Cor: tinta 
preta. 

TN-3472 5 8 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta preta. 

TN-419BK 2 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta magenta. 

TN-419M I 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta dano. 

TN-419C 1 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta amarelo. 

TN-419Y 1 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Tipo: cartucho de toner. - 
Cor: tinta preta. 

305A- CE410A 2 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Tipo: cartucho de toner. - 
Cor: tinta dano. 305A -CE411A 

1 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Tipo: cartucho de toner. - 
Cor: tinta magenta. 

305A -CE413A 1 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Tipo: cartucho de toner. - 
Cor: tinta amarela. 

305A—CE412A 1 

TONER PARA IMPRESSORA HP Laserjet Pro 
P1606dn - Tipo: cartucho de toner. - Cor: tinta 
preta. 

CE278A 3 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta preta. 

TN-3198K 3 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
finta amarela. 

TN-319Y 2 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-
L8350 CDW -Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta ciano. 

TN-319C 2 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta magenta. 

TN-319M 2 

a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 
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DATA/HORA: 18/01/2021 16:08 
Solicitação N° 54/2021 



Cartuchos originais 

i1j n i 	Igt-OPPIV NS,11-ÉRÉ-ItÊNa lit)'001ff 

Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta preta 

950x1- CNO45AL 6 

Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta amarela 951x1- CNO48AL 4 

Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta ciano 

951x1 -CNO46AL 4 

Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta magenta 

951x1- CNO47AL 3 

Itapetininga, 18 de janeiro de 2021 

Atenciosamente, 

Eduardo de Souza Machado 
Agente Operacional de Informática 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETTNINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DELIBERACÀO INTERNA 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Aquisição de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da Câmara Municipal 

de Itapetininga. 

Diante da necessidade demonstrada pelo Setor de Informática desta Casa, pela contra-

tação de empresa(s) para o fornecimento de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da 

Câmara Municipal, autorizo a instauração do procedimento cabível para a contratação preten-

dida, com as devidas formalizações necessárias, nos termos da legislação vigente, em especial 

da Lei Federal n° 8.666/93. 

Itapetininga, 19 de janeiro de 2021 

Presidente 	 al de Itapetininga 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

as-06  

PORTARIA N2 01, DE 08 DE JANEIRO DE 2021 

A Mesa da Câmara Municipal de ltapetininga, no 
uso de suas atribuições legais, em espedal o art. 
26, V, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) da Câmara Municipal de ltapetininga, com a competência de desempenhar as funções 
de Comissão Processante de licitações nas modalidades definidas pela Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores, os seguintes servidores cabendo a Presidência ao primeiro: Adriana Angeli 
Caselli Aragén, Joice de Andrade Rodrigues Zenon e Clóvis Denis Máximo, fazendo jus à 
gratificação fixada pelo art. leda Portaria n2  02/2020. 

Art. 22 A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as seguintes atribui-
ções: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à apreciação 
e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consultoria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações necessárias 
na forma da legislação vigente; 
Esdarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os documentos, 
elaborar ata de reunião e emitir relatório de julgamento sobre a habilita-
ção ou inabilitação; 
Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documentos, elabo-
rar ata da reunião e emitir relatório de julgamento sobre a classificação ou 
desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, dassificar ou desclassificar os partidpantes em desa-
cordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em 12 instância; 

1) 	Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar necessário; 
k) Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 32  Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão solidaria-
mente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição individual divergente 
estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que estiver sido tomada a 
decisão, de acordo com o § 32, artigo 51, da Lei n2  8.666/93. 

csfin. 	our  

Y`kd 

51  

Á./ t1I 24 



dda Nardo' Mota 

etária 

    

   

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

  

  

Art. 42  O mandato dos membros da Comissão Permanente de licitação será de 01 
(um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a recondução de sua totali-
dade no período subsequente. 

Art. 59 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário, em especial a Portaria n9 04/2020. 

Gabinete da Presidência, 08 de janeiro de 2021 

José Eduardo Gomes Franco 

    

Vice-Presidente 

Uanderson 	• de • Piteira Moreira 

19  Secretário 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secr taria da Câmara Municipal na data supra. 

/ 
Yr, 

Luiz Fema 	Pe 	Matararzo 
eral 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE1TNINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

MEMORANDO 01 

Processo Licitatório N° 01/2021 
Dispensa n° 01/2021 

Solicitamos ao Setor de compras, os orçamentos para aquisição de 

suprimentos de informática à Câmara Municipal de ltapetininga. 

Itapetininga, 20 de janeiro de 2021. 

Adrian 	 i Aragón 
Presidente da Comissãd de Licitação 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MEMORANDO 02 

Processo Licitatório N° 01/2021 
Dispensa n°0112021 

Encaminho ao Setor de licitação, os orçamentos solicitados para 

aquisição de suprimentos de informática à Câmara Municipal de Itapetininga. 

ltapetininga, 29 de janeiro de 2021. 

Clóvis niS áXiM0 
Setor de Compras 



rianw fige L -ase I ta 
'grefiri:WtOW6iagarali'értóeis: 

„ 
'à 

3.27$;9 
amaro: unia r  

ua dose tres,t unam*, 

Livre de vírus. www.avg.com. 

xamal2443" 

ara 

webmail.camaraitapettninga.sp.gov.büroundcube/?_task=mailtsefe=18Luk:I=11434kmbox=INBOX&_aclion=print&_extwin=1 	 1/1 

.20/01/2021 	 Webmail compres@camarailapelininge.sp.gov.br  

Assúríto ENC: Orçamento 

De 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Para 	<governo@omegabrasilinf.br> 

Data . 	20/01/2021 14:20 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2021.doc (-046 KB) 

Boa Tarde, 

Segue'em anexo os toners para orçamento. 

Obrièada 



=---nerwri 
Adriana Angeli Caselli Aragón 
Setor de Compras e Licitações 

(15) 5275-7600 .; ramal 248 
amima Municiai:SI de itopefininga 

Ruà José Soares Hungria, 489, - Jd. Mctrábó 

(FLsli 5 ) 
20/01/2021 	 Webmail adrianaaragon©camaraitapebninga.sp.gov.br  

Assunto ENC: Orçamento 

De 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Para 	<romadistribuuidora5 ®gmail.com  

Data 	20/01/2021 14:20 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2021.doc (-46 KB) 

Boa Tarde, 

Segue em anexo os toners para orçamento. 

Obrigada 

WC) 	Livre de vírus. www.avg.com. 
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20/01/2021 	 Webmail::adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br  

AssuntO ENC: Orçamento 

De 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Para 	<arcadenoekids@bolcom.br> 

Data 	20/01/2021 14:21  
f  

  Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2021.doc (i,46 KB) 

.• 	Boa tarde, 
Segue em anexo os toners para orçamento. 
6bri.gada 

.,••••;•• 

'webmaii.cámaraitapetininga.sp.gov.br/roundcuben_task=mailtsafe=18: uid=11437& mbox=INBOX8: action=printtexterin=1 1/1 



' . 
	Boa Tarde, 

,Seáue'em anexo os toners para orçamento. 

Obrigada 
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20/01/2021 

Assunto ENC: Orçamento 

Webmail adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br  

De 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

. Para 	<telemarkeng@impress.inf.br> 

Data 	20/01/2021 14:20 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2021.doc (-#46 KB) 

• 
webmail.camaraitapelininga.sp.gov.bdroundeubeittask=mail&_safe=0tuid=11436&_mbox=INBOX8Laction=printtextwin=1 



SUPRIMENTOS 

Renata Machado Gerente De 
Contas 

20/01/2021 	 Webmail compras©camaraitapetininga.sp.gov.br 

	 (mit( ‘r) 

Assunto ENC: Orçamento 

De 	Liliam [mailtoivendas@mesuprimentbs.com.br] 

Para 	adrianaaragon@camaraitape ninga.sp.gov.br  

Data 	20/01/2021 16:58 

CAMARA 1TAPETININGA - 20-01.pdf (-74 KB) 

Boa tarde Adriana 

Segue cotação para os itens solicitados. 
Por gen leza removera e-mail larissa@mesuprimentos.com.br  dos contatos pois a Larissa não trabalha mais na 
empresa. Qualquer dúvida estou à inteira disposição. 

aro L 

SUPRIMENTO' . • 1 

Atenciosamente, 

De: larissa írnailto:larissa@mesuorimentos.com.bd  
Enviada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 14:33 

Para: vendas@mesuprimentos.com.br  

Assunto: ENC: Orçamento 

vendasl@mesuprimentos.com.br  slcype: vendasmesuprimentos (14) 3813-
5002 / 3815-51375 weev.mesuprimentos.com.br   

ÚNICA LOJA NA REGIÃO COM PARCERIA DA HP 

Numero do contrato de Parceiro HP: 3BOLM 

HP Brasil Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda, 
AI. Xingu, 350, Alphaville, Barueri, São Paulo, SP 
CEP 08455-030 
22.086.683/0001-84 

M.E. Cartuchos e Toners Ltda. Epp. 
Rua Moraes de Barros, 324, Centro. Botim", SP 

CEP 18600-300 
04.890.048/0001-73 

webmailcamaraitapetininga.sp.gov.bdroundcube/?_task=mail&_safe=1tuid=11429&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 	 1/2 

Ligam Gonzaga 
Deriarlamenbi de Venda  
vendasAmesuprimentos.com.br  
(14) 3813-5002 
Skype:vendas@mesuprimentos.com.br  
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20/01/2021 	 Webmail compras©camaraitapetininga.sp.gov.br  

De: Adriana imailto:adrianaaraeon@ramaraitape  ninga.sP eov.bri 
Enviada em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 14:31 
Para: larissa.  darissa@mesuprimentos.com.br> 
Assunto: Orçamento 

Boa Tarde, 

Segue em anexo os toners para orçamento. 

Obrigada 

ERD 	Livre de vinte. www,avg,cdm. 

webmail.camaraltapetininga.sp.gov.brfrourtdcube/?_task=mailtsafe=1tuid=11429kmbox=INBOXtaction=print&_exiwin=1 	 2/2 



(FLs 16yi 

ELTON TEIXEIRA BUENO - ME CNN: 07.456.120/0091-47 IE: 224.169.034418 

Rua Moraes de Barros, 324, Centro, Botucatu, SP - CEP: 18600-300 

Tel: (14) 3813-5002 

main: CAMARA ITAPETININGA Data: 

A/C: ADRIANA 
20/01/2021 

  

Item Descrição dos Produtos 	 Qtde Unid Valor Unit. Valor Total 

01 TN3472 TONER BROTHER COMPATIVEL 	 8 	und 	85,00 680,00 

02 TN41913K TONER BROTHER PRETO COMPATIVEL 	 2 	und 	108,65 217,30 

03 TN419M TONER BROTHER MAGENTA COMPATIVEL 	 1 	und 	154,76 154,76 

04 TN419C TONER BROTHER CIANO COMPATIVEL 	 1 	und 	154,76 154,76 

05 TN419Y TONER BROTHER AMARELO COMPATIVEL 	 1 	und 	154,76 154,76 

06 CE410 TONER HP PRETO COMPATIVEL 	 2 	und 	102,30 204,60 

07 CE411 TONER HP CANO COMPATÍVEL 	 1 	und 	89,50 89,50 

08 CE412 TONER HP AMARELO COMPATIVEL 	 1 	und 	89,50 89,50 

08 CE413 TONER HP MAGENTA COMPATIVEL 	 1 	und 	89,50 89,50 

09 CE278 TONER HP COMPATIVEL 	 3 	und 	40,00 120,00 

10 TN319BK TONER BROTHER PRETO COMPATIVEL 	 3 	und 	79,30 237,90 

11 TN319Y TONER BROTHER AMARELO COMPATIVEL 	 2 	und 	89,99 179,98 
12 TN319C TONER BROTHER CIANO COMPATIVEL 	 2 	und 	89,99 179,98 
13 TN319M TONER BROTHER MAGENTA COMPATIVEL 	 2 	und 	89,99 179,98 

0,00 

I Valor Total do Pedido 	 R$ 2.732,521 

Condições de pagamento: 	30 dias após analise de crédito 
Validade do proposta: 	3 dias ou enquanto durar o estoque 

Entrego: 	 10 A 15 dias úteis 

- 	 _ . 
Observações: 

*Frete CIF (grátis) para pedidos acima de Rà-500,00 É 
Man) Gonzaga 
Departamento de Vendas 

vendastamesuprimentos.com.br  
Skype: vendas@mesuprimentos.com.br  
www.mesuprimentos.com.br  



\é‘v 
Assunto Re: Orçamento 

De 	<vendas@principalpapelaria.com.br> 

Para 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	21/01/2021 15:40 

camara itape 210121.docx (-53 KB) 

Olá boa tarde segue orçamento solicitado. 

Sendo modelo compativel, te enviei os valores unitários de cada item. 

Att.sabrina 

• 

21/01/2021 	 Webmail adrianaaragon@camaraitapebningasp.gov.br  

• 

webmail.camaraitapetiningasp.gov.bdroundcuben jask=mailg_safe=0&_uid=7269&_mbox=INBOXtaction=printtextwin=1 1/1 



Orçamento com toner compatível valor unitário, sendo i  F
LS. ib y  

validade de 3 dias úteis. Prazo de entrega de até 15 dias. 

PRODUTO . REFERÊNCIA' QUANT 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
L5652DN - Tipo: cartucho de toner. - Cor: tinta 
preta. 

TN-3472 5 8 
TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta preta. 

TN-4198K 2 R$91,00 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta magenta. 

TN-419M 1 
R$91,00 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta ciano. 

TN-419C 1 
R$91,00 

TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC 
L8610 CDW — Tipo: cartucho de toner. — Cor: 
tinta amarelo. 

TN-419Y 1 
R$91,00 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 
400 M451dw — Tipo: cartucho de toner. — Cor: 
tinta preta. 

309— CE410A 2 
R$88,35 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 
400 M451dw — Tipo: cartucho de toner. — Cor: 
tinta ciano. 3052— CE411A 1 

R$88,35 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 
400 M451dw — Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta magenta. 

3052  — CE413A 1 
R$88,35 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 
400 M451dw — Tipo: cartucho de toner. — Cor: 
tinta amarela. 

30$2— CE412A 1 
R$88,35 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 
P1606dn — Tipo: cartucho de toner. — Cor: tinta 
preta. 

CE278A 3 
R$38,60 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- 
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta preta. 

TN-3198K 3 
NT 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- 
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta amarela. 

TN-319Y 2 
NT 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- 
L8350 CDW -Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta ciano. 

TN-319C 2 
NT 

TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- 
L8350 CDW - Tipo: cartucho de toner. - Cor: 
tinta magenta. 

TN-319M 2 
NT 



PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EPP 
Avenida Professor Francisco Válio, 994 A 
Itapetininga/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0091-07 
Inscrição Estadual -371.190.463.119 
Telefone - 15 3272 5085 -3272 1742 
vêvw.prIncipalpapelaria.com.br  

  

Itapetininga SP, 26 de Janeiro de 2021 

Empresa: 

Contato : 

A/C: 

Tel: 

Camara itape 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo: 

. 	. 	, 	. 
. Quant 	. , 	. ( Descrição do Produto -. • Valor Urin -. 	,. 	. Valor  , 	, 
6 unld Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 Plus. • 

Cor: tinta preta 950x1 preto 1.46820  244,70 

4 unld Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet Pro 8600 Fios. - 
Cor: tinta amarela 951:1 amarela 190,60 762,00 

4 unld Cartucho de dota para impressora HP LaserJet Pra 8600 Fios. • 
Cor: tinta ciano 951 xl 190,50 762,00 

3 untei Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 Plus.. 
Cor: tinta magenta x1951 190,60 671,60 

Prazo Entrega 
	

7 	dias, após aprovação por escrito 1 

Condição Pagamento 
	

30 	DDL 
	

3.563,70 

Orçamento válido até 	 7 DIAS 

Atenciosamente, 

sabrina 



naritiarre 	-bsd 
*teiánigaiçiliFaWg.tfaiWoWt 
P .vn4tk*ez.sw 	r 

4tip 
.i0v,e..; 

i
v:(1Ctt!frik,-,t,.:1:Ç,: amara:  unicriial.deltapetinrinati:::Ir 

a;&Sátireiklungiia,',49.1tUd2,'Mérfalisf0.1 
ra'k"fr  

Livre de vírus. www.avg.com. 

- / webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/roundcuben_task=mail&_safe=0tuid=72658Lmbox=INBOX&_action=print&_extwin=1  1/1 

• 

'21/01/2021 	 Webmail :: adrianaaragen©camaraitapebninga.sp.gov  br 
* 

e 
Assunto RE: Orçamento 

De 	Vendas Techon <vendastechon@outiook.com > 

Para 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	21/01/2021 09:53 

ORÇAMENTO CAMAFtA ITAPETININGA 22.01.pdf (-35 KB) 

Bom dia. 

Conforme solicitado segue cotação em anexo. 

Todos os suprimentos cotados são compa veis 100% novos ( Não são recarregados), com cer ficação do Inmetro 

que atesta a qualidade dos mesmos 

Cliquer duvida me encontro a disposição. 

A; 

torigiittir dà0erida,..reth óri 
42 15,33;9863115 9910 	 k 36771 1 vendastechon@outloocom , 	r 	 • 	 • 	 " 

"tèbtiOntéb 

,: 	, De: Adriana <adrianaaragon@camaraitapeninga.sp.gov.br> , 
I.  '- 	Enviado. quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 14:24 

Para: vendastechon@outiook.com  <vendastechon@outlook.com> 
i  unto: Orçamento i  

Boa Tarde, 

Segue em anexo os toners para orçamento. 

Obrigada 



CNPJ 12.601.024/0001415 
LE : 798.384.158.111 
END : RUA PAES DE LINHARES Pi• 1106 VILA RORI 
TEL : 153342-9863 15 991034771 

Orçamento 

CAMARA DE ITAPETININGA • CNPJ : 67.360.537/0001-33 

DESCRIÇÃO 
1 	ONER COMP TIVEL BROTHER TN8801TN3472 - 12K 

para 

UNO 
UN 

Venda 

QTD VALOR 
135,00 

VALOR TOTAL 
R 	1.080,00 

2 TONER COMP BROTHER TN419/416 BLACK - 6.5K ' UND 2 R$ 139,90 R$ 	279,80 
3 TONER COMP BROTHER TN419/416 CYAN - 6.51< UND 1 R$ 165,00 R$ 	165,00 
4 TONER COMP BROTHER TN419/416 MAGENTA - 6.5K UND R$ 165,00 R$ 	165,00 
5 TONER COMP BROTHER TN4191416 YELLOW - 6.6K UND 1 R$ 165,00 R$ 	165,00 
6 TONER COMP HP CE410X BLACK - 4.41( UND 2 R$ 145,90 R$ 	291,80 
7 TONER COMP HP CE411A OTAN - 2.81< UND R$ 145,90 R$ 	145,90 
8 TONER COMP HP CE412 YELLOW - 2.8K UND R$ 145,90 R$ 	145,90 
9 TONER COMP HP CE413 MAGENTA - 2.8K UND 1 R$ 145,90 R$ 	145,90 

la ONER COMP HP CE278A • 2.1K UND R$ 49 90 R$ 	14$70 
R$ 	2.13400 

PAGAMENTO: DEPTDRANS/DOC/TED 30 dc11 

DADOS PARA PAGAMENTO 



.23/01/2021 	 Webmail adrianaaragon@camaraitapebningasp.gov.br  

‘44, 
Assunto orçamento de preços 

be 	Eliana Papelaria Itapetininga <pap_e_cia@hotmail.com> 

Para Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> Data 

23/01/2021 15:13 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- CARLOS EDUARDO VICENTIM, 36- VILA GARRIDO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18209-090 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

1E- 371.177.360.112 

FONE- 015998314980 

tielers compa veis sem laudo-MARCA MASTERPRINT 

TONNER BROTHER TN 3472 5- 99,00 

TONNER TN 419 BK- 99,00 

TONNER TN 419 M-C-Y- 138,00 

TONNER 305-CE 410-411-412-413- 98,00 

TONNER CE 278 A- 45,00 

TONNER TN 319 BK-Y-C-M- 99,00 

ITAPETININGA, 23 DE JANEIRO DE 2021. 

webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/roundcube/?_task=mailtsafe=0&_uid=7270tmbox=INBOX8Laction=print&_exlwin=1 
	

1/1 



26/01/2021 	 Webmail adrianaaragon©camaraitapefininga.sp.gov.br  

4áti 
Assunto orçamento de preços. 

De 	Eliana Papelaria Itapetininga <pap_e_cia@hotmail.com> 

Para 	Adriana <adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	26/01/2021 17:50 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- CARLOS EDUARDO VICENTIM 36- VILA GARRIDO  

ITAPETININGA/SP CEP- 18209-090  

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

1E- 371.177.360.112  

FONE- 015998314980 

caliche 950 xl preto-original- 225,00 

cartucho 951 xl amarelo-ciano-magenta original- 172,00 

itap, 26 de janeiro de 2021. 

webmail.camaraitapetininga.sp.gov.bdroundcuberC jask=mailtsafe=Okuic1=7279&_mbox=INBOXtaction=print&_extwin=1 1/1 



28/01/2021 	 Webmail adaanaaragon©camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto orçamento correto 

De 	Maria de Lourdes Macedo Piloto Piloto <idealpapelaria@yahoo.com.br> 

Para 	adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br  
<adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Data 	28/01/2021 13:58 

camara 2801.pdf (-300 KB) 

Boa tarde Adriana 
segue orçamento em anexo correto 
qualquer dúvida fico á disposição att 
Luana 

webmaileamaraitapetininga.sp.gov.büroundeube/?_task=mailksafe=08_uid=7284&_mbox=INBOX&_action=print&_wawin=1 	 1/1 



MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO - ME 
CNP]: 02.343.926/0001-05 IE: 371.088.065.110 

RUA DR VIRGILIO DE REZENDE 1450 - VILA APARECIDA - ITAPETININGA 
FONE: 3273-2891 / 3373-1572 ~AU : 99855-5587 

PAPELARIA, ESCRITORIO E INFORMATICA 

Item Descrição Valor Unit Valor Total 

1 06und cartucho hp 950XL preto original 238,40 1.430,40 

2 04und cartucho hp 951x1 amarelo 182,30 729,20 

3 04und cartucho hp 951x1 dano 182,30 729,20 

4 03und cartucho hp 951x1 magenta 182,30 546,90 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 Data da proposta 26/01/2021 

14 Prazo proposta 05 dias 

15 Prazo entrega 10 dias 

16 Vendedora Luana 

17 

18 

19 total 3.435,70 



MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO - ME 
CNP': 02.343.926/0001-05 IE: 371.088.065.110 

RUA DR VIRGILIO DE REZENDE 1450 - VILA APARECIDA - ITAPETININGA 
FONE: 3273-2891 / 3373-1572 ~APS : 99855-5587 

PAPELARIA, ESCRITORIO E INFORMATICA 

Item Descrição Valor Unit Valor Total 

1 08und toner brother DCP TN34725 103,90 831,20 

2 02und toner brother TN-419BK 79,90 159,80 

3 Olund toner brother TN419M 105,40 105,40 

4 Olund toner brother TN-419C 105,40 105,40 

5 Olund toner brother TN-419Y 105,40 105,40 

6 02und toner brother CE410A 59,90 99,80 

7 Olund toner brother CE411A 76,90 76,90 

8 Olund toner brother CE413A 76,90 76,90 

9 Olund toner brother CE412A 76,90 76,90 

10 03und toner CE278A 40,90 122,70 

11 03und toner brother TN319BK NT NT 

12 02und toner brother TN319Y NT NT 

13 02und toner brother TN319C NT NT 

14 02und toner brother TN319M NT NT 

15 

16 

17 Data da proposta 26/02/2021 

12 Prazo proposta 05 dias 

19 Prazo entrega 10 dias 

20 Vendedora Luana 
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29/01/2021 	 Webmail adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br  

44,1  
Assunto RES: Orçamento 

De 	Elisângela Cruz, - DSI Suprimentos <vendas09@dsisuprimentos.com.br> 

 

 

Para 	'Adriana <adrianaaragon@camaraItapetininga.sp.gov.br> 

Data 	29/01/2021 11:21 

CAMARA ITAPETININGA - CARTUCHOS.pdf (-152 KB) 
CAMARA ITAPETININGA.pdf (-148 KB) 

Bom dia Adriana, tudo bem ?!!! 

Segue anexo orçamento conforme solicitado. 
Sendo todos os cartuchos originais HP, e os toners compativeis. 

Para maiores informações estou a disposição. 
Att, 

De: Adriana [mailto:adrianaaragon@camaraitapetininga.sp.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 16:08 
Para: vendas09@dsisuprimentos.com.br  
Assunto: Ortamento 

Boa Tarde Elisangela, 
Gostaria de solicitar orçamento de cartuchos e toners. 
Segue a lista em anexo. 
obrigada 

I I Livre de vírus. www.avq.com. 

webmailcamaraitapetininga.sp.gov.br/roundaibeJ?_task=mail&_safe=08._uid=7289tmbox=INBOXtaction=printtextwin=1  1/1 



attfru:ro,s 

FLS. 

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 

SUPRIMENTOS 

Vendas pemamerMis e 
(Np:canvas Ilidias-em pitIkas 

CNPJ: 10.210.196/0001-00 
R: Major Emidio de Castro,431 
Jd. Europa 
TelefonelFAX: (17) 2138-0710 
YMW.dsisuprimentos.com.br  

IE: 647.536.301.113 
IM: 1457460 
São Jose do Rio Preto - SP 
CEP: 15014-420 
vendas09@dsisuprimentos.com.br  

São Jose do Rio Preto - SP 	29/01/2021 12:15 

AIC: 

Cliente: Camara de Itapetininga 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Telefone: 

Comprador 
IE: 
Cidade: 
CEP: 
FAX: 

Orçamento n°0001 

a TONER BROTHER TN3472 R$ 45.00 R$ 360.00 
2 TONER BROTHER TN419 BK RI 180.00 RE 360.00 
1 TONER BROTHER TN419 MAGENTA RI 125.00 R$ 125.00 
1 TONER BROTHER TN419 CYAN RE 125.00 RI 125.00 
1 TONER BROTHER TN419 YEL RI 125.00 R$ 125.00 
2 TONER HP CE410A RI 40.00 R$ 80.00 
1 TONER HP CE411A RI 50.00 RI 50.00 
1 TONER HP CE413A RI 50.00 RI 50.00 
1 TONER HP CE412A RI 50.00 R$ 50.00 
3 TONER HP CE278A RI 40.00 RI 120.00 
3 TONER BROTHER TN319BK R$ 100.00 R$ 300.00 
2 TONER BROTHER TN319 YEL R$ 100.00 RI 200.00 
2 TONER BROTHER TN319 CY R$ 120.00 RI 240.00 
2 TONER BROTHER 114319 MA R$ 100.00 RI 200.00 

R$ 2,385.00 

Condições de pagamento: Deposito Bancado 30 dias 
Dados Bancados: BB AG:2502-X CIC:17443-2 
Prazo de entrega: 10 dias 
Validade da Proposta: 30 dias 

abricante: Chinamatte 
Marca: D51 

UO.210.19610001-051  
PISTRISE/PRI DISTRIBUIDORA 

E COMÉRCIO LIDA ME 
mocc Eil1010 OE CASTRO, ,N,1431 

nu SANTO p/TNet. - 	I 5011.423 
Jog tiO 1110 PETO Sa 

Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

Apreciaria ter a oportunidade de colaborar com vossos serviços e no aguardo de suas prezadas notícias 
Colocamo-nos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que as façam necessários. 

Vendedora: 
Ebsangela Cruz 
(17) 2138-0710 
vendasO9Pdsisuprimentos.com.br  

Elisangelà Cruz: 
ÇOSrti91  
(17) 21.38-0710 
yandas09@çlsisuprimentns.çom.br  
Sks.tgraFtinan'taità01dsi 
.Www.dsisuprimentós:corn.br 



ipm PRI MIE NTO,S 

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 
0  

SUPRIMENTOS 

Vendas governamentais e 
corporativasiLicitapties públicas 

CNPJ: 10.210.196/0001-00 
R: Major Emidio de Castro,431 
Jd. Europa 
Telefone/FAX: (17) 2138-0710 
www.dsisuprimentos.com.br  

IE: 647.536.301.113 
IM: 1457460 
São José do Rio Preto - SP 
CEP: 15014-420 
vendas09@dsisuprimentos.com.br  

São José do Rio Preto - SP 	29101/2021 12:20 

A/C: 

Cliente: Camara de ttapetininga 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Telefone: 
E-mail: 

Orçamento n° 0001 

Comprador: 
IE: 
Cidade: 
CEP: 
FAX: 

6 CARTUCHO ORIGINAL HP 950XL BK R$ 180.00 R$ 1,080.00 
4 CARTUCHO ORIGINAL HP 951XL YEL R$ 130.00 R$ 520.00 
4 CARTUCHO ORIGINAL HP 951XL CYANO R$ 130.00 R$ 520.00 
3 CARTUCHO ORIGINAL HP 951XL MAGENTA R$ 130.00 R$ 390.00 

R$ 2,510.00 

Condições de pagamento: Deposito Bancario 30 dias 
Dados Bancarios: BB AG:2502-X CIC:17443-2 
Prazo de entrega: 10 dias 
Validade da Proposta: 30 dias 
Fabricante: Chinamatte 
Marca: DSI 

110.210.196/0001-0-01  
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA 

E COMERCIO LTDA - ME 
Bot. moco Eviino ot CASTRO. NA  431 
ALA SANTO oltneto - CO3: 15011420 

L SÃ° JOSÉ no MO PRETO - SP. 

_ Todos os preços informados estão expressos em Reais (R$) e são exclusivos para este orçamento. 

Apreciaria ter a oportunidade de colaborar com vossos serviços e no aguardo de suas prezadas noticias 
Colocamo-nos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que as façam necessários. 

Vendedora: 
Efisangela Cruz 
(17) 2138-0710 
vendasO9Rdsisuprimentos.com.br  

Elisangelã Cruz:  
Cófriáitial 
(17) '.084.)71t) 
yernig09@çiiist!priryi9n1ips.çorn.br 

iinancóirà01dsi 
in".dsisuprinientos.contbr 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

 

  

De: Comissão de Licitação 

Para: Presidente 

Assunto: Aquisição de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da 

Câmara Municipal de Itapetininga. 

Venho informar que foi solicitado os orçamentos através do setor 

de compras, para aquisição dos cartuchos e toners para a Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

Assim sendo, constatamos que as empresas ganhadoras foram: 

DistriSupri Distribuidora e Comercio Ltda, com o valor de R$ 3.100,00 (três mil e 

cem reais); Papelaria e Livraria Principal Ltda, com o valor de R$ 388,80 

(trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos); Elton Teixeira Bueno — ME 

com o valor de R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos); e a MLM Papelaria Ltda, com o valor de R$ 159,80 (cento e cinquenta 

e nove reais e oitenta centavos), totalizando o valor de R$ 4.426,44 (quatro mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme as 

respostas do e-mail e planilha anexa. 

Informamos também que conforme email enviados e não retornados 

das empresas Omega Brasil Informática; Roma Distribuidora Ltda; Arca de Noé 

Papelaria Ltda e Innpress Distribuidora Ltda. 

Itapetininga, 15 de fevereiro de 2021. 

A 	 selli Aragon 
Presidente da Comi são de Licitação 



1422  CÂMA‘A MUNICIPAL DE ITAPETIÓINGA 
r  

4189DEA• PREÇO X QTDD 

ITEM DESCRIÇÃO COR REFERÊNCIA QTDD 

PAPELARIA & 
INF. PRINCIPAL 
ITAP LTDA EPP 

(26/01/2021) 

MARIA DE 
LOURDES 

PILOTO - ME 
(26/01/2021) 

ELIANA AR 
RIBEIRO DE 
CAMARGO 

ITAPETININGA 
ME (26/01/2021) 

DISTRIBUIDORA
MACEDO 

DISTRISUPRI 

E COMERCIO 
LTDA (29/01/2021) 

1 TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PLUS PRETO 950X1 - CNO45AL 6 R$ 1.468,20 R$ 1.430,40 R$ 1.350,00 R$ 1.080,00 

2 TONER PARA IMPRESSORA HP IASERJET PRO 8600 PLUS AMARELO 951XL - CNO48AL 4 R$ 762,00 R$ 729,20 R$ 688,00 R$ 520,00 

3 TONER PARA IMPRESSORA HP LASEFUET PRO 8600 PLUS CANO 951X1 - CNO46AL 4 R$ 762,00 R$ 729,20 R$ 688,00 R$ 520,00 

4 TONER PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PLUS , MAGENTA 951XL - CNO47AL 3 R$ 571,50 R$ 546,90 R 516,00 R$ :390,00 

SOMA DO VALOR A SER FORNECIDA POR EMPRESA R$ R$ R$ - R$ 2.510,00 

411k rl Ara 
VOY t. 

citacs. -  

   

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes —Jardim Marabá — CEP-18213-601 — Itapetininga — SP 

Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  



CtIARA MUNICIPAL DE ITAPETININiiik 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREÇO X QTDD 

ITEM DESCRIÇÃO COR QTDD REFERENDA
INF. 

ELIANA AP. 
RIBEIRO DE 
CAMARGO 

ITAPETININGA 
ME (23/01/20211 

PAPELARIA & 
PRINCIPAL 

ITAP LTDA EPP 
(21/01/2020 

ELTON 
TEIXEIRA 

RUENO -ME 
(20/01/2021) 

TECHON 
COMERCIO DE 

SERVICOS 
LTDA 

(21101/2021) 

MARIA DE 
LOURDES 
MACEDO 

PILOTO - ME 
(26/01/2021) 

D1STRISUPRI 
DISTRIBUIDOR 
A E COMERCIO 

LTDA 
129/01/20211 

1 TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP L5652 DN Preto TN - 34725 8 RS 	792,00 R$ R$ 	680,00 R$ 	1.080,00 R$ 	831,20 R$ 	360,00 
2 TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC L8640 CDW Preto TN - 41988 2 R$ 	198,00 RS 	182,00 R$ 	217,30 R$ 	279,80 R$ 	159,80 R$ 	360,00 
3 TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC L8640 CDW Magenta 174 - 419M 1 R$ 	138 00 R$ 	91,00 RS 	154,76 R$ 	165 00 R$ 	105,40 R$ 	125,00 
4 TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC L8640 CDW Ciano TN - 419C 1 R$ 	138,00 R$ 	91,00 RS 	154,76 RS 	165,00 R$ 	105,40 R$ 	125,00 
5 TONER PARA IMPRESSORA Brother MFC L8640 CDW Amarelo TN - 419Y 1 R$ 	138,00 RS 	91,00 RS 	154,76 R$ 	165,00 R$ 	105,40 RS 	125,00 
6 TONER PARA IMPRESSORA HP 185det Piro 400 M451dw Preto 305A - CE410A 2 R$ 	196,00 R$ 	176,70 RS 	204,60 RS 	291,80 R$ 	119,80 R$ 	80,00 
7 TONER PARA IMPRESSORA HP Lasedet Pio 400 M45Idw Ciano 305A - CE411A 1 R$ 	98,00 R$ 	88,35 R$ 	89,50 R$ 	145,90 R$ 	76,90 RS 	50,00 
8 TONER PARA IMPRESSORA HP Laseriet Pio 400 M451dw Amarelo 305A - CE412A 1 R$ 	98,00 R$ 	88,35 RS 	89,50 R$ 	145,90 R$ 	76,90 R$ 	50,00 
9 TONER PARA IMPRESSORA HP Lasedet Pio 400 M451dw Magenta 305A - CE413A 1 RS 	98,00 R$ 	88,35 R$ 	89,50 R$ 	145,90 R$ 	76,90 RS 	50,00 
10 TONER PARA IMPRESSORA HP Laserjet Pio PI 606dn Preto CE278A 3 RS 	135,00 R$ 	115,80 R$ 	120,00 RS 	149,70 R$ 	122,70 R$ 	. 	120,00 
II TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- L8350 CDW Preto 114-31913K 3 R$ 	297,00 R$ R$ 	237,9p R$ R$ 	- R$ 	300,00 
12 TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-1,8350 CDW Amarelo 114-3191' 2 R$ 	198,00 R$ 	- RS 	179,98 R$ RS 	- R$ 	200,00 
13 TONER PARA IMPRESSORA Brother HL-1.8350 CDW Ciano 1N-319C 2 R$ 	198,00 R$ RS 	179,98 R$ RS R$ 	240,00 
14 TONER PARA IMPRESSORA Brother HL- L8350 CDW Magenta TN-3I9M 2 R$ 	198,00 RS 	- R$ 	179,98 R$ 	- RS R$ 	200,00 

l 	SOMA DO VALOR A SER FORNECIDA POR EMPRESA R$ 	• R$ 	988,80 RS 	777,84 RS 	- R$ 	159,80 R$ 	590,00 

Á 

e" ki P49'3" 

iêvkfr3 0).  citaçS°  
coroPf 

Rua José Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - ltapefininga -SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraltapetIninga.sp.goy.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

rs.9, 
Exercício: 2021 

Página: 	1/2 
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. 	4R Sistemas  

Requisição: 108 

- QÇ,QuislçA9:PE.,ÇPMP,'Fçlk 

    

Ano: 2021 Data: 10/02/2021 Requisitante: ADRIANA 

     

Tipo de Compra: 

Prioridade: 

Ficha: 

Fonte de Recurso: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

Aplicação: 

Observação: 

Justificativa: 

Centro de Custo: 

Veiado: 

Local da Entrega: 

ADMINISTRATIVA 

NORMAL 

10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

1 TESOURO 	 Aplic./Var.: 110.000 

30 MATERIAL DE CONSUMO 

17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. 	Quantidade Unid. Cd. Produto 
	

Descrição do Produto 

	

8,000000 UN 08.0155 	TONER L5652DN - TN 3472$ 

	

2,000000 UN 08.0137 	TONER TN 419BK PRETO 

	

1,000000 UN 08.0140 	TONER TN 419M MAGENTA 

	

1,000000 UN 08.0139 	TONER TN 419Y6C GANO 

	

1,000000 UN 08.0138 	TONER TN 419Y AMARELO 

	

2,000000 UN 08.0091 	TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M45I PRETA REF. 305A CE410A 
COMPATÍVEL 

1 

3 

4 

5 

6 

	

7 	 1,000000 UN 08.0093 

1,000000 UN 08.0094 

	

9 	 1,000000 UN 08.0092 

	

10 	 3,000000 UN 08.0156 

	

11 	 3,000000 UN 08.0116 

	

12 	 2,000000 UN 08.0119 

	

13 	 2,000000 UN 08.0117 

	

14 	 2,000000 UN 08.0118 

TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 GANO REF. 305A CE411A 
COMPATÍVEL 	• 

TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 MAGENTA 305A CE413A 
COMPATÍVEL 

TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 AMARELA REF. 305 CE412A 
COMPATÍVEL 

TONER P/ IMPRESSORA PRO P1606DN CE-278A 

TONER P/ IMPRESSORA L8350 CDW COR PRETA 

TONER P/ IMPRESSORA 1.8350 CDW COR AMARELO 

TONER P/ IMPRESSORA 18350 CDW COR GANO 

TONER P/ IMPRESSORA L 8350 CDW COR MAGENTA 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA ,. 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

	

, 	 

SETOR DE COMPRAS 	 Exercido: 2021 
,. 4R sistemas waszeinguRp.AT,gwwwi~geownea Página: 2/2  

Se 
y, 	15 

Quantidade Unid. Cd. Produto 	Descrição do Produto  
6,000000 UN 08.0098 	CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PLUS PRETA REF. 950XL 

CNO45AL COMPATÍVEL 

16 4,000000 UN 08.0095 CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600PLUS AMARELA REF. 
951XL CNO48AL COMPATÍVEL 

17 4,000000 UN 08.0096 CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PLUS GANO REF. 
951XL CNO46AL COMPATÍVEL 

18 3,000000 UN 08.0097 CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASER JET PRO 8600 PLUS MAGENTA REF. 
951X1 CNO47AL COMPATÍVEL 

ITAPETININGA, 10 de Fevereiro de 2021 

Adriana 	a90n 
or 

Compras Lidtaçao 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPET1NINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Setor de Contabilidade 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Diante da intenção demonstrada pelo Setor de Informática pela necessidade 

da aquisição de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da Câmara Municipal 

de Itapetininga. 

Diante da pesquisa de preços realizada, em que o valor total para a contratação 

pretendida é de R$ 4.426,44 (quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta 

e quatro centavos), considerando os menores valores ofertados para cada item a ser 

adquirido, por seus respectivos fornecedores, portanto, dentro do limite estabelecido 

no artigo 24, inciso II da Lei Federal de Licitações n° 8.666/93, já considerando a alte-

ração sofrida pelo Decreto n° 9.412/2018. 

Encaminho os presentes autos ao setor de contabilidade para indicação de do-

tação orçamentária que comprove a disponibilidade financeira a fazer frente às des-

pesas e, posteriormente aos demais setores competentes para as demais providên- 

41, 	
cias cabíveis para viabilidade e regularidade da aquisição pretendida. 

Atenciosamente, 

ltapetininga, 15 de fevereiro de 2021 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

licitação destinada à contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de 

informática para a Câmara Municipal de ltapetininga cujo custo global foi estimado 

em R$ 4.426,44 (quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro 

centavos). 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

orçamentária e financeira no valor de R$ 4.426,44 (quatro mil, quatrocentos e vinte e 

seis reais e quarenta e quatro centavos) que correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente a Presidência para as determinações 

cabíveis. 

Itapetininga, 16 de fevereiro de 2021. 

o  

iego Leite Paulino 
A sessor Técnico Contábil 

Rua José Soares Hungria_ 489 - Praça dos Três Poderes —Jardim Marabá — CEP 18213-601 — Itapetininga — SP 
Telefax (15)3275-7600 Site: WWW eamaraitanetininaa sn.eov br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIN1NGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Itapetininga, 16 de fevereiro de 2021. 

À 

Assessoria Técnica Jurídica 

Ref.: Parecer acerca da legalidade e regularidade pela aquisição cartuchos e toners para as 

impressoras da Câmara Municipal de ltapetininga/SP.  

Diante da necessidade demonstrada pelo Setor de Informática pela aquisição de toners 

e cartuchos de impressoras, informamos que, em pesquisa de preços realizada o montante 

obtido com os menores preços para cada item corresponde ao valor total de R$ 4.426.44 (qua-

tro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Assim, conforme deliberado pelo Exmo. Senhor Presidente desta Casa, solicito o pare-

cer jurídico acerca da legalidade e regularidade pela instauração de um procedimento de dis-

pensa de licitação visando à aquisição em epígrafe, fundamentada pelo art. 24, II da Lei Fede-

ral n° 8.666/93, c/c ao Decreto Federal n° 9.412/2018, sendo que os menores valores oferta-

dos se mostram compatíveis aos praticados no mercado e dentro do limite estabelecido em 

referido artigo, bem como a informação da existência de recursos orçamentários e financeiros 

para suportar referida compra, em atendimento às disposições do mesmo Diploma. 

Por fim, anexamos a minuta de contrato que será formalizado junto aos fornecedores 

que apresentaram o menor preço para cada item. 

Atenciosamente, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIVINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO • 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CONTRATO N• 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITAPETININGA E 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim 
Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n°67.360.537/0001-33, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Mimar José Martins, RO 
n°xxxxitionoor inscnto no CPF n° XXXXXXXXXXMCODOC,  e a empresa 	inscrita no CNPJ/Ciy, 
sob 	o n   ,  com endereço 	  representada neste ato  por 
	 portador do RO n° 	 inscrito no CPF n° 	 'do- 

ravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebraçâo foi autori- 
zada às fls. 	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente á Dispensa de 
Licitaçâo n° xx/rn21. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regera° o contrato 
em harmonia com os principias e normas da legislaçâo aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, ás suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquis'çâo de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga conferi= descritivo e preços abaixo: 

rrEm 
- 

.ESPECIFICAÇOES DOS Pki- 
. 

DUTOS . 	. 
. Oirt 

E, 	• 
vALOR 

UNITÁRIO 
- 	• 	' 	 • 
.VALOR TOTAL . 

, 	
• 

01 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos inconidos na data da 
apresentaçâo da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 
no máximo") 5 (quinze) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emi-
tida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer á necessidade destes. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 
presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcriçâo. 

2.3 - O prazo mlnimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 
(doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-
mento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 
natureza que se façam necessárias á perfeita execuçâo contratual. 

2.5. Nao sano aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violaçâo de qual-
quer tipo, bem como não safo aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos apa-
rentes, sem identificaçâo do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 —Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 

Rejeita-lo no todo ou em parte se alto corresponder ás especificações exigidas, determinando sua 
substituiçâo; 

Deterrninar sua complementaçâo se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades devera() ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
do recebimento pela CONTRATADA da notificaçâo por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo c qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da 
execuçâo contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 	 ) conforme proposta 
apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do objeto 
definido nas cláusulas primeira c segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administraçâo poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65,1 e § I°, 
da Lei Federal n°8,666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecera° fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutençâo do equilí-
brio económico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá 
ser devidamente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA)  
4.1 -A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90,30 — Material de Consumo do 
orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAM EN'TO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15  (quinze) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentaçâo e aceitaçâo da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara 

Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente 
ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Cair 
Municipal de Itapetininga. 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEfiNINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIIIIGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e ratas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pes-

soais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir 

da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLAUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 
Fornecer os produtos atendendo ás especificações necessárias à completa e correta execução do 

presente contrato; 
Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 

observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reapro- 

veitarnento ou remanufaturamento. 

CLAUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 
Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades 

supervenientes porventura ocorridas, pano perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 

e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 

da Lei n° 8666/93, sujeitara o contratado a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação 

não cumprida, na seguinte proporção: 
atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação as-

sumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à apli- 

cação das penalidades previstas no próximo item;  

li- Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas a contratada as seguintes penali- 

dades: 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

92- Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente â 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabivel. A penalidade de multa poderá 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada 

de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados a Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 2°, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 

sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

102 - Os casos de rescisão continuai serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 

o contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

1 /1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo com-

portamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados à Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

1/2 - A Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas á legisla 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitaria, e decorrentes da execução do presente contrato, 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

4 
3 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEIWINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-

ceiros, ainda que vinculados á execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XX,  DD de MM  de 2021 

     

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualifi- 

cação que lhe foram exigidos na contratação. 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 	 Testemunhas: 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei 	 Assinatura 	 Assinatura 

federal n° 8.666/93. 	 Nome: 	 Nome 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal 	 RG n° 	 CPF n° 	 RG n° 	 1 CPF: 
n°8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). I 	nos 

termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 

conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13,4- Em caso de eventual irregularidade, inexecuçâo ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha 

ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto 

a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta clausula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai in-

cluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimen-

tos ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta 

apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 

despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante provi-

denciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela 

data, como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, 

da Federal 8666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, 

5 	 6 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

hamar José Martins 

Ref. ao Processo Licitatório n. 01/2021 — Modalidade: Dispensa n. 01/2021 — Objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Itapetininga. 

PARECER JURÍDICO 

Foram solicitados a esta Assessoria Técnica Jurídica a análise e parecer 

a respeito da pretensa contratação, que intenta realizar a Câmara Municipal de Itapetininga, de 

empresa para aquisição de cartuchos e toners às impressoras (suprimentos de informática), deste 

Legislativo. 

Considerando as Justificativas apresentadas pelo Agente Operacional 

de Informática, bem quanto da análise ao objeto pretendido, inegável a imprescindível 

necessidade de aquisição de cartuchos e toners, haja vista a informação de que o estoque estão 

com poucas unidades, cujas descrições encontram-se juntadas neste expediente às fls. 02/04. 

Considerando que foi realizada pesquisa de preços em diversas 

empresas do ramo (fls. 10/29), que dentre os preços apresentados pelas empresas consultadas, 

a somatória dos menores valores ofertados corresponde ao total de R$ 4.426,44 (quatro mil, 

quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), sendo que o valor de R$ 3.100,00 

(três mil e cem reais) pela empresa DistriSupri Distribuidora e Comércio Ltda.; o valor de R$ 

388,80 (trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) pela empresa Papelaria e Livraria 

Principal Ltda.; o valor de R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro 

centavos) pela empresa Elton Teixeira Bueno — ME; e o valor de R$ 159,80 (cento e cinquenta 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

e nove reais e oitenta centavo) pela empresa MLM Papelaria Ltda., conforme informações da 

Presidente da Comissão de Licitação às fls. 20, cujas descrições se encontram no quadro 

descritivo apresentado pelo Agente Operacional de Informática às fls. 03/04, bem como na 

planilha de fls. 31/32. 

Considerando que o valor total dentre os menores valores ofertados se 

mostram dentro do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23, da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos n. 8.666/93 e, conforme previsto no inciso II, do art. 24, da referida 

lei, atualizado pelo Decreto Federal n. 9.412, de 18 de junho de 2018, sendo dispensada a 

licitação para compras e contratações até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), assim 

estabelecido: 

"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em 
vista o valor estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

(-) 

Art. 24 — É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso lido artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez;" 

Cabe ressaltar, o que dispõe o artigo 1°, do Decreto Federal n. 9.412/18, 

de 18 de junho de 2018, a saber: 

"Art.1° - Os valores estabelecidos nos incisos I e lido capta do art. 23 da Lei 

n. 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

1— para obras e serviços de engenharia: 

a) 

e trinta mil reais); 

na modalidade convite — até R$ 330.000,00 (trezentos 

2 
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FLS 
liC2.2 

na modalidade tomada de preços 	até R$ 

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); 

na modalidade concorrência — acima de R$ 

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); e 

II — para compras e serviços não incluídos no inciso I:  

a) 	 na modalidade convite — até R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais); 

na modalidade tomada de preços — arte R$ 

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 

na modalidade concorrência — acima de R$ 

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais)." (Grifo Nosso) 

Assim, o valor de R$ 4.426,44 (quatro mil, quatrocentos e vinte e seis 

reais e quarenta e quatro centavos), encontra-se dentro do limite estabelecido no artigo 24, da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos n. 8.666/93. 

Considerando a existência de recursos financeiros suficientes para 

garantir o cumprimento das obrigações por parte da Câmara, conforme informações do 

Assessor Técnico Contábil, do Setor de Contabilidade deste Legislativo, constantes às fls. 36, 

do presente expediente. 

Dessa forma, esta Assessoria Técnica Jurídica entende, s.m.j, estarem 

presentes todos os pressupostos explicitados no artigo 24, inciso II, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, estando assim 

perfeitamente caracterizada a dispensa de licitação para a aquisição referida. 

Nesse diapasão, dispensável também é a formalidade exigida no art. 26, 

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n. 8.666/93, quanto à ratificação pela 

autoridade superior e sua publicação na imprensa oficial, considerando a fundamentação legal 

do ato. 

Neste sentido, é decisão do Tribunal de Contas do Estado: 

3 
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"TC-007904/026/04 

Do mesmo modo, são improcedentes as impugnações nos autos suscitadas 
acerca da formalização da dispensa de licitação, com fundamento no inciso 
II, do artigo 24, da Lei n° 8.666/93, para a contratação, pelo Executivo de 
Capivari, no valor de R$ 7.100,00, da empresa "Opus", que objetivou a 
criação de arte para confecção de "banners", roteiro para vídeo e "layout" 
de convites do encerramento dos projetos escolares de ensino fundamental 
daquela cidade. 
Isso porque, neste caso, estão exclusas, para instrução do processo de 
dispensa de licitação, as formalidades previstas no Parágrafo único, incisos 
I, II, III e IV, do artigo 26, da Lei n°8.666/93, conforme se depreende do 
"capta", do próprio artigo, onde está explícito que apenas "As dispensas 
previstas nos §§ 2° e 4° do art.I 7 e nos incisos III a XXIV, do art.24...", 
deverão atender tais requisitos, como condição para eficácia dos atos. 
Sendo assim, não tendo o subscritor feito prova de suas alegações, Julgo 
Improcedentes os fatos narrados na peça inicial, determinado o arquivamento 
deste expediente. (Destacou-se) 

O Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre o assunto, nos 
seguintes termos, a saber: 

"(.) Em face disso a contratação por dispensa, com fundamento no art. 24, 
incisos I e II, não exige a publica cão e a contratação na forma prevista para 
as demais modalidades, requerendo apenas a afixação do instrumento 
convocatório em local próprio." (Acórdão n°1.336/2006, Plenário, rel. Min. 
Ubiratan Aguiar). (Destacou-se) 

Essas são as considerações que ora submeto à apreciação de Vossa 

Excelência para a determinação das providências cabíveis, cabendo, ainda, à Vossa Excelência 

a análise da conveniência e oportunidade da pretendida contrafação. 

Por fim, esta Assessoria Técnica Jurídica aprova a minuta do termo de 

contrato apresentada, entendendo conter todos os requisitos exigidos nas legislações vigentes. 

4 
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Vale ressaltar ainda sobre a necessidade de publicação do referido 

termo de contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, em atendimento ao 

Parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n. 8.666/1.993. 

É o parecer. 

Itapetininga, 02 de março de 2021. 

Ana Paula Z' ii e mann Abreu Datil 
Assessora Técnica Jurídica 

OAB/SP n. 216.969 
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AUTORIZAÇÃO PARA COMPRA 

Diante da justificativa esposada em relação à necessidade pela aquisição de 

cartuchos e toners de impressoras à Câmara Municipal de Itapetininga/SP, juntamente 

com a pesquisa de preços realizada demonstrando sua compatibilidade aos preços 

praticados no mercado, a informação de existência de recursos financeiros suficientes 

a fazer frente às despesas com a pretendida aquisição e o parecer jurídico exarado 

no sentido de regularidade e legalidade da formalização da aquisição pretendida 

através de procedimento de Dispensa de Licitação, fundamentada pelo Art. 24, II da 

Lei Federal n° 8.666/93, AUTORIZO a sua realização e, nestes termos, encaminho os 

presentes autos ao(s) setor(s) competente(s) para as formalizações necessárias. 

Itapetininga, 04 de março de 2021 

Presidente da Câ 	 Itapetininga 
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Sistema 4R RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Número: 1/2021 

Em conformidade comas elementos do Processo N° 1/2021, bem como parecer da 
Assessoria Técnica Jurídica, reconhecendo a Dispensa de Licitação, com base no inciso 
II do artigo-24 da Lei Federal n° 8.666/93, tendo como contratada a(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.210.196/0001-00 
*TOTAL: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 

EMPRESA: ELTON TEIXEIRA BUENO ME 
CNPJ: 04.890.048/0001-73 
TOTAL: R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 

EMPRESA: MLM PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 02.343.926/0001-05 
TOTAL: R$159,80 (cento e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos) 

EMPRESA: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA 
CNPJ: 04.538.850/0001-07 
TOTAL: R$388,80 (trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) 

Nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, RATIFICO o ato, nos termos 
acima descritos e AUTORIZO a despesa. 

Itapetininga, 4 de Março de 2021. 
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EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 01/2021 
Processo Licitatório n° 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 01/2021, para a contratação da empresa DistriSupri 
Distribuidora e Comércio Ltda., para aquisição de suprimentos de 
Informática para Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 
3.100,00 (três mil e cem reais). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente 

Dispensa de Licitação n° 01/2021 
Processo Licitatório n° 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n°01/2021, para a contratação da empresa ME Suprimentos 
e Toners, para aquisição de suprimentos de Informática para Câmara 
Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 777,84 (setecentos e setenta 
e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

Hamar José Marfins 
Presidente 
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Dispensa de Licitação n° 01/2021 
Processo Licitatório n° 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 01/2021, para a contratação da empresa MLM Papelaria 
Ltda., para aquisição de suprimentos de Informática para Câmara 
Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 159,80 (cento e cinquenta e 
nove reais e oitenta centavos). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente 

Dispensa de Licitação n° 01/2021 
Processo Licitatório n° 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° 01/2021, para a contratação da empresa Papelaria 
Informática Principal Itapetininga, para aquisição de suprimentos de 
Informática para Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 
388,80 (trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO No 01/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO No 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n°  01/2021, para a 
contratação da empresa DistriSupri Distribuidora e Comércio Ltda., para aquisição de suprimentos 
de Informática para Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 3.100,00 (três mil e cem 
reais). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

rrAmAR JOSÉ MARTINS 
PRESIDENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO No 01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n°  01/2021, para a 
contratação da empresa ME Suprimentos e Toners, para aquisição de suprimentos de Informática 
para Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais 
e oitenta e quatro centavos). 

FLS. 5Ç)ÚÍ 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

TTAMAR JOSÉ MARTINS 
PRESIDENTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°01/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N°01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n°  01/2021, para a 
contrafação da empresa MLM Papelaria Ltda., para aquisição de suprimentos de Informática para 
Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oi-
tenta centavos). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

TTAMAR JOSÉ MARTINS 
PRESIDENTE 

• 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO No 01/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N°01/2021 

Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n°01/2021, para a con-
tratação da empresa Papelaria Informática Principal Itapetininga, para aquisição de suprimentos 
de Informática para Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 388,80 (trezentos e oiten-
ta e oito reais e oitenta centavos). 

Itapetininga, 04 de março de 2021. 

!MIAR JOSÉ MARTINS 
PRESIDENTE 

. 	 ATO DA MESA N°30, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
Dispõe sobre a confirmação da nomeação de servidora da Câmara Municipal de Itapetininga. 
A Mesa da Câmara Municipal de Itapetininga, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo art. 26, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a necessidade de confirmação da nomeação dos servidores que passaram pelo está-
gio probatório (art. 25, § 50, da Lei Complementar n°  26/2008); 
Considerando que a servidora abaixo já cumpriu todo prazo de estágio probatório; 
Considerando que a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório da Câmara Municipal de 

Itapetininga, emitiu parecer favorável à confirmação da nomeação da referida servidora. 
RESOLVE: 
Art.,1°  Fica confirmada a nomeação da servidora Gisele Antunes de Oliveira Lima, no cargo de 

AgenOperacional Intérprete de Libras, escala CE4, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de It 	"ninga. 
Parágrafo único. A partir de 02 de fevereiro de 2021, a servidora mencionada no caput deste artigo 

adquiriu a estabilidade constitucional. 
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapetininga, 26 de fevereiro de 2021. 

rrAmaR JOSÉ mARTINs 
PRESIDENTE 

JOSÉ EDUARDO GOMES FRANCO 
VICE-PRESIDENTE 

UANDEFtSON CLAYTON DE OLIVEIRA MOREIRA 	CATARINA APARECIDA NANINI MOTTA 
I°  SECRETÁRIO 	 2' SECRETÁRIA 

Este Ato foi registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal na data supra. 

UM FERNANDO PERETTI MATARAZZO 
DIRETOR-GERAL 

, 	ATO DA MESA No 31, DE 3 DE MARÇO DE 2021 
ip  Dispõ novamente sobre procedimentos para deliberação remota através de Plenário Virtual no 

namel
Câmara âmbi 	Cara Municipal de Itapetininga, medida excepcional destinada a viabilizar o funcio- 

do Plenário durante o período da Pandemia do Coronavírus. 
CONSIDERANDO a revisão feita pelo Governo do Estado de São Paulo no dia 3 de março de 2021, 
que atualizou o Plano São Paulo contra o Coronavírus, colocando o Estado todo na fase vermelha 
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Estado de São Paulo 

[FLS. 59(1/ 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n2  01/2021 — ERRATA 
Processo Licitatório n2  01/2021 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Elton Teixeira Bueno ME 
Onde se lê: "ME Suprimentos e Toners" 
Leia-se: "Elton Teixeira Bueno ME" 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga — Itamar José Marfins 

Página 1 de 1 
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EXTRATOS DE RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n° 01/2021 - ERRATA 
Processo Licitatório n° 01/2021 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Elton Teixeira Bueno ME 
Onde se lê: "ME Suprimentos e Toners" 
Leia-se: "Elton Teixeira Bueno ME" 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga - Itamar José Martins 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 02/2021 
Processo Licitatório n° 03/2021 
Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 02/2021, para a 

contratação da empresa Alarm Centro Sistemas Eletrônicos Ltda. - EPP, para a contratação de em-
paê• a especializada para a prestação de serviços de estação de monitoramento de alarme, durante 
~oras do dia, da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, cujo valor é de R$ 4.560,00 (quatro 
mil, quinhentos e sessenta reais), por um período de 12 (doze) meses. 

Itapetininga, 09 de março de 2021. 

ITAMAR JOSÉ MARTINS 
PRESIDENTE 

• 
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TERMO DE CONTRATO N2  03/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE 51 A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETI-

NINGA E MLM PAPELARIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na 

cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 67.360.537/0001-33, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n° 15.342.234 e 

inscrito no CPF n° 049.785.178-42, e a empresa MLM Papelaria lida., inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 

02.343.926/0001-05, com endereço, Rua doutor Virgílio de Rezende, 1450, Vila Aparecida, Itapetininga/SP, 

representada neste ato pela Sra. Maria de Lourdes Macedo, portador do RG n° 16.186.024 -SSP/SP, inscrito 

no CPF n° 043.496.928-19, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, 

cuja celebração foi autorizada às fls. 46 do processo administrativo, doravante denominado Processo, con-

cernente à Dispensa de Licitação n° 01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições 

que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especi-

almente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 

declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM • 

, 

ESPECIFICAÇÕES D05 PRODUTOS REF. 
QDTE VALOR UNI- 

TA , RIO 
_ 	

, 
VALOR TOTAL 

01 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta preta 

TN 41913K 2 R$79,90 R$ 159,80 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 

no máximo 15 jquinze) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 

fornecimento a ser .emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 

presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

1 
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2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-

mento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer 

tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes, 

sem identificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-

derá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações exigidas, determinando sua subs-

tituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da exe-

cução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), con-

forme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e 

entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula se-

gunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 12, da Lei 

Federal n2  8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devi-

damente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 

orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 

Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

2 
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FLS. r. 

Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do pre-

sente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita ob-

servância da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaprovei-

tamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades su-

pervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n2  8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 12  do artigo 86 da 

Lei n2  8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
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b) atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assu-

mida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação 

das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar coma Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de even-

tuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 22, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n2  

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
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12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei federal 

n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n° 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do 

Legislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de Comunicações e Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional 

de Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou 

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos 

ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apre-

sentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-

pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providen-

ciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 
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Federal n° 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga, 15 de março de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: MIM PAPELARIA LTDA. 

CONTRATO: N2  03/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal 

de Itapetininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 - Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Deci-

sões, mediante regular manifestações cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei Com-

plementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-

suais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comu-

nicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapetininga, 15 de março de 2021 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Itamar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.178-42 

RG: 15.342.234 
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Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: Maria de Lourdes Macedo 

Cargo: Proprietária 

CPF: 043.496.928-19 

RG: 16.186.024 

Data de Nascimento: 02/05/1963 

Endereço residencial completo: Avenida Wenceslau Bráz, 790, Bloco B, Apt2  n2  8, Vila Popular Itapeti-

ninga/SP 

E-mail institucional: idealpapelaria@yahoo.com.br  

E-mail pessoal: idealpapelaria@yahoo.com.br  

Telefone: (15) 32732891 

Assinatura: 

M Papelaria 4i4,4  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

     

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  03/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: MLM Papelaria Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2  8.666/93, c/c ao Decreto Federal n2  9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 
Data da Assinatura: 15 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: Empresa MIM Papelaria Ltda. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

Nos termos do Contrato n2  03/2021, de 15 de março de 2021, firmado entre a Câmara Municipal 

de Itapetininga e a empresa MIM Papelaria Ltda., para o fornecimento de suprimentos de Informática, fica 

a Contratada autorizada, a partir desta data, a fornecer o objeto, em consonância com os termos do Dis-

pensa n2  01/2021, seguindo o quantitativo abaixo: 

. ITEM 
, 	. 
ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. 

QDTE 

• 

VALOR UNI- .  
¡Amo  

_ 
VALOR TOTAL 

01 

Toner 	p/ 	Impressora 	Brother 

MFC L8610 CDW — Tipo: Cartu- 

cho de Toner Cor: tinta preta 

TN 419BK 2 R$79,90 R$ 159,80 

Itapetininga, 15 de março de 2021. 

Eduar 	igues Jardim 
Assessor d 	stão Patrimonial 

Recebido m J1  ll-73  /2021 
1 	

Carimbo da empresa: 

Nome: .1 . 

egifilaka! 

apelaria Lida 

Assinatu 
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"CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA" 

"MLM PAPELARIA LTDA" 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados; 

MARIA DE LOURDES MACEDO, brasileira, natural .de Itaporanga/SP, divorciada, maior, empresária, residente e 
domiciliada à Avenida Wenceslau Braz, ne 790, Blobo B, Apt2,8, Vilã-Popular, Itapetininga/SP, cep: 18213-170, 
portadora da cédula de identidade RG sob n2,16.186.024 SSP/SP e do CPF̂/MF sob n2 043.496.928-19, Titular da 
Firma de Empresário MARIA DE LOURDES IVIACEDO PILOTO, com seile a Rua 'Doutor Virgílio de Rezende, n2 1450, 
Vila Aparecida, ltapetininga/SP, cep: 18200446, com.  registro na JUCESP sai n2 35.1.1568103.4 em sessão de 
02/02/1998 e inscrita no CNPJ sob n2 02.343.946/0001-05, fazendo ?i uso do que permite o § 32 do artigo 968 da Lei 

10.406/2002 com redação alterada pelo artigo 10 da lei-C6Mplenientar 128/2008, transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL: 

A Titular Maria de Lourdes Macedo, neste ato, altera o presente Empre'sário Individual para uma Sociedade 
Empresarial Unipessoal Limitada, nos termos do artigo 1052, parágra 1.2 do CC/2002, incluído pela Lei 13.874 de 
20/09/2009 e conforme IN 63 OREI de 11/06/2t019. 

Passando a constituir o tipójurídico SOCIE.DADE ,ENIPRESARIAL LIMITADA, a qual se regerá, doravante pelo 
presente CONTRATO SOCIAL o gris! se obrigamMiituamente na condiçãó de sócid, nos termos e condições a seguir:- 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade Orará sob o nome empresarial de "MLM PAPELARIA LTDA", com sede à Rua Doutor 
Vim% de Rezende, n2  1450, Vila Aparecida, Itapetininga, Estado de São Paulo, cep: 18200-046, tendo como data 
de início de atividade o dia 20 de Janel ro de 1998 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. A sociedade 
será dissolvida peio consenso unânime dos seus administradores ou nas hipóteses previstas na Lei. 

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, 
agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA 	
• 

Constitul'objeto da sociedade:- 

›- "Comércio varejista de artigos de papelaria, escritério,Informática, produtos alimentícios em geral, 
cosméticos,rprodutos de perfumaria, higiene pessoal, artigos de uso doméstico, produtos saneantes 
domIssanItárlos, serviços de fotocopias, impressão, encadernação e piastificação". 

Rua Saldanha Marinho, 238 • Centro • Itapetininga • Sdo Paulo • 18200-001 
Te:: (015) 3271-7077 • Fax: (15) 3271-7077 • e-nnaitorgbaneiSorgbantteom.br 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.090 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalmente integralizadas e subscritas pela única sócia Marfa de Lourdes Macedo, 

Parágrafo Quarto: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente 
pela integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade unipessoal será regida e administrada pela administradora e única sócia Maria de Lourdes 
Macedo, isoladamente, e a ala caberá a responsabilidade ou representação ativa ou passiva da sociedade, judiciai 

extrajudicialmente, podendo substabelecer no todo ou em parte suas atribuições através de nomeação de 
procurador (es) devidamente qualificados em documento própriopara esse fim. A única sócia fica autorizada a usar 

nome empresarial, podendo praticar todo; os atos conipreendido?ho objeto social, sempre no interesse da 
sociedade unipessoal, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou firma em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

CLÁUSULA QUINTA 

Fica facultado a única sócia, constituir e nomearlároairadores não pertencentes ao quadro societário, 
devendo o instrumento de procuração especifiCar os atos a serem praticados pelos procuradores e também Outorgar 
poderes com a finalidade de representar a sociedade' unipesiàal pa;-fins de Certificação Digital e atividades 
relacionadas, perante a ICP — Brasil. 

CLÁUSULA SEXTA 

Pelo exercício da administração, a' únicalsócia tei:á direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo 
valor respeitara as disposições legais. 	t,  

`‘. 
CLÁUSULA SÉTIMA 

A única sócia, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas 
decorrentes-de seu período de participação na sociedade unipessoal, fica livre e desembaraçada de quaisquer 
responsabilidades posteriores à data da averbação de sua saída. 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições 
legais aplicáveis. 

Parágrafo Único: A sociedade unipessoal limitada poderá a qualquer momento levantar balanço intermediário, seja 
para finsiegais e fiscais, distribuição de resultados ou para fins puramente de administração, bem como poderão 
ser realizadas, a qualquer momento, distribuições e pagamentos &lucros já acumulados ou a título de antecipação 
do lucro a ser apurado ao final do exercido social, tanto na forma proporcional, quanto na forma desproporcionai à 
participação da única sócia quotista. 

Rua Saldanha Marinho, ase • Centro • itapetininga • Seio Paulo • 18200-001 
Tal: (015)327/-7077 • Fax: (1.5) 3271-7077 • e-ntaitorgbandeorgbanettornbr 



CLÁUSULA NONA 
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O falecimento da única sócia não implicará na dissolução da sociedade, que prosseguirá com os herdeiros ou 
sucessores, não sendo possível ou inexistindo interesse destes deverá ser pago o valor correspondente às suas 
quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos com base na situação patrimonial da empresa, apurados 
até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse fim. 

CLÁUSULA DECIMA 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei n2  10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, 

fica expresso que a única sócia não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Todos os casos omissos neste contrato social serão regidos pelas disposições das leis em vigor, especialmente 
a Lei das Sociedades por Ações (Lei n2  6.404/75). 

fica eleito o foro desta comarca, para 'qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de 
qualquer outro;por mais privilegiado que seja. 

A administradora declara, sob as peritas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condengão-crirninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente otacesso a cargos PUblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia poPular, dintra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, comia as relações de con.sumo, fé pública ou propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação. (art. 1.011, § 1, CC/2002). 

E, por estar assim Justo scontratado, lavi-a este instrumento em 03prés) vias de igual teor, que será assinada 
pela única sócia, para fins de direito. 

Itapetininga/SP, 20 de julho de 2020. 

Rua Saldanha Marinho.. 238 • Centro • Itapetininga • sao Paulo • 18200-001 
Tel (01.5) 3271-7077 • Fax: (1.5) 3271-7077 • e-rnad:orgbandeorgbandeombr 

• 



08/03/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MLM PAPELARIA LTDA 
CNPJ: 02.343.926/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://mwmpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:28 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2021. 
Código de controle da certidão: 6CBF.3A23.2CA3.47B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 02.343.926/0001-05 

/- L, 
Ressalvado o direito da'Secretalla da FazendaPlanejünentà do Estado de São 
Paulo de apurar débitos dexespOnsabilidade.àa peisoajárídic.á Acima 
identificada; é ertificadc3sie_não constni-débitos.  declaracloo,u apurados 
pendenteá de inscrição na DiVid,à Atiá 'de respoTiàbilidade doTestabelecimento 
matriz/filial acirná identificado. 

1 ,  
7\ \ ; 

Certidão n° 
	

- 21030045880-94 

Data e hora da emissão 
	

04/03/2021 16:23:36 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MLM PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.343.926/0001-05 
Certidão n°: 7920941/2021 
Expedição: 04/03/2021, às 16:16:04 
Validade: 30/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MLM PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 02.343.926/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 02.343.926/0001-05 

Razão Social:mui PAPELARIA LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR VIRGIU0 DE REZENDE 1450 / CENTRO / ITAPETININGA / SP / 
18200-046 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servia) - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificação Número: 2021030304285671542639 

Informação obtida em 04/03/2021 16:43:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.brIconsultacrflpageslimpressao.jst 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria Municipal de Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

FLS. 

12745/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Proprietario: MLM PAPELARIA LTDA 
Documento: 02.343.926/0001-05 
Endereço: RUA VIRGILIO DE REZENDE DR, 1450 VILA APARECIDA ITAPETININGA 18201-030 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta certidão: 
10131LIARIO - 2996 - Razão Social MOBILIARIO - 900013410 - Razão Social Eventual MOBILIARIO - 

900013410 - Sócio-Resp. 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a presente 
data no que se refere a tributos mobiliários e imobiliários ressalvados o direito da Fazenda Municipal de 
exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurada posteriormente, Lei 
Complementar PP. 13 de 29/12/2003 Art. 332 - (Código tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade em 
relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertencentes à Fazenda Pública Municipal. 

A veracidade desta certidão está condicionada verificação de sua cópia original na Internet, no endereço 
htto://itagetinirma.Dortalweb.sistemas4r.com.br  

LCDKLL-012745/2021 

4/3/2021 16:56:09 

Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.)7 

- 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.343.926/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02J02/1998 

NOME EMPRESARIAL 
MLM PAPELARIA L"fDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IDEAL PAPELARIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.294-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

. 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal 
7.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
82.19-9-01 - Fotocópias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DOUTOR VIRGILIO DE REZENDE 

NÚMERO 
1450 

COMPLEMENTO 
,,,,,,..,.. 

CEP 
18.200-046 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA APARECIDA 

MUNICIPIO 
ITAPETININGA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IDEALPAPELARIA@YAHOO.COM.BR  

TELEFONE 
(15) 3527-2891 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2000 

4OTTVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...~.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1."4".. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/03/2021 às 14:55:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

05/03/2021 
FLS. £72 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

TERMO DE CONTRATO N2  04/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

EDISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na cidade 

de ltapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n2  67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRA-

TANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n2  15.342.234 e inscrito no CPF 

n° 049.785.178-42, e a empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda., inscrita no CNP.I/CPF sob o n2  

10.210.196/0001-00, com endereço, Rua Major Emídio de Castro, 431, Vila Santo Antônio, São José do Rio Preto, 

SP, representada neste ato pelo Sr. André Correa da Rocha, portador do RG n2  29.896.216-0 — SSP/SP, inscrito 

no CPF n2 220.578.458-77, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja 

celebração foi autorizada às fls. 46 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à 

Dispensa de Licitação n2  01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 

contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal 

n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subor-

dinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - para a 

Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM 
_ 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. 
QDTE 

. 

VALOR UNI- . 

TÁRIO 
VALOR TOTAL 

' 

01 

Toner p/ Impressora Brother DCP 

L5652DN —tipo Cartucho de Toner — 

Cor: tinta preta 

TN 34725 8 R$45,00 R$360,00 

02 

Toner p/ Impressora HP LaserJet 

Pro 400 m451DW — tipo: cartucho 

de toner Cor: tinta preta 

305A — CE 

410A 
2 R$ 40,00 R$ 80,00 

03 

Toner p/ Impressora HP LaserJet 

Pro 400 m451DW — tipo: cartucho 

de toner Cor: tinta ciano 

305A — 

CE411A 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 

04 

Toner p/ Impressora HP LaserJet 

Pro 400 m451DW — tipo: cartucho 

de toner Cor: tinta amarela 

305A — CE 

412A 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 

05 

Toner p/ Impressora HP LaserJet 

Pro 400 m451DW — tipo: cartucho 

de toner Cor: tinta magenta 

305A— CE 

413A 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 

06 

Cartucho de tinta p/ impressora HP 

LaserJet Pro 8600 Plus — Cor: tinta 

preta 

950xI — 

CNO4SAL 
6 R$ 180,00 R$ 1.080,00 

07 

Cartucho de tinta p/ impressora HP 

LaserJet Pro8600 Plus — Cor: tinta 

amarela 

951x1- 

CN048AL 
4 R$ 130,00 R$ 520,00 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

08 

Cartucho de tinta p/ impressora HP 

Laserlet Pro8600 Plus —Cor: tinta ci- 

ano 

951x1 — 

CNO46AL 
4 R$ 130,00 R$ 520,00 

09 

Cartucho de tinta p/ impressora HP 

Laserlet Pro8600 Plus — Cor: tinta 

magenta 

951x1- 

CNO47AL 
3 R$ 130,00 R$ 390,00 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, no 

máximo 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida pela 

Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de forne-

cimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de acordo com todas as especificações 

constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o presente termo de 

contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarregamento, os 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se 

façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer tipo, 

bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem iden-

tificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações exigidas, determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do rece-

bimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou indire-

tamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da execução con-
tratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), conforme proposta apresentada pela 

Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas 

primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

2 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio eco-

nômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devidamente 

comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 

orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, 

e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou 

cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, ta-

xas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, 

até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua 

reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada suspenda 

a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do presente 

contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância 

da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveita-

mento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

3 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO bE SÃO PAULO 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades superve-

nientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da 

Lei Federal n2  8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 12 do artigo 86 da Lei 

n2 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não cumprida, 

na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 

atraso suja.  erior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das pena-

lidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidonei-

dade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, que 

significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à obrigação 

não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser aplicada 

de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos 

que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a respon-

sabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 22, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comi-

nação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93, 

com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela lei e neste con-

trato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o con-

traditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 

parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contra-

tante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação que 

lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei federal ri° 

8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n° 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do Le-

gislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de Comunicações e Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional de 

Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, 

em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o agente 

fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apon-

tado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de 

única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imper-

feições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos ora 

contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
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ltapetininga, 15 de março de 2021. 

itamar-4 André Co artins 

dente etário 

411 
Assinatura rNome: Adriana Angeli Caselli A gón 

Testemunhas: 

Assinatura 

Nome: André Luiz Nishiyama 

RG n9 33.703.641-X CPF n2 346.803.898-42 RG n9  22.849.162-9 CPF: 161.822.378-05 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas 

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará 

sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como con-

dição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n9  

8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. 

CONTRATO N2 04/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal de 

ltapetininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1- Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular manifestações cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo in-

dicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relati-

vamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada 

pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

Itapetininga, 15 de março de 2021 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: 'talhar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.178-42 

RG: 15.342.234 

Data de Nascimento: 01/02/1963 



Endereço residencial completo: Rua Jos 

Preto/SP 

E-mail institucional: vendas9@dsisuprimen 

E-mail pessoal: vendas9@dsisuprimentos.co  

Telefone: (17) 2138-0710 

Assinatura: 

ira Filho, 198 Lt 6, Qd. 24, Residencial Marcia, São José do Rio 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO:  

Nome: André Correa da Rocha 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 220.578.458-77 

RG: 29.896.216-0 

Data de Nascimento: 20/02/1980 



Recebido em IS  

Nome: NPRE C_ 
Assinatura: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: Empresa Distrisupri Distribuidora e Comercio Ltda. 

Objeto: Contrataçâo de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Nos termos do Contrato n2  04/2021, de 15 de março de 2021, firmado entre a Câmara Municipal de Itapetininga e a 

empresa Distrisupri Distribuidora e Comercio Ltda., para o fornecimento de suprimentos de Informática, fica a Contratada 

autorizada, a partir desta data, a fornecera objeto, em consonância com os termos do Dispensa n9  01/2021, seguindo o quan-

titativo abaixo: 

. 	. 	. 
: ITEM 	.. ESPECIFICAÇÕES Ci05 PRODUTOS.. 	- 

-. 

REF. 	- 	: QDTE: 

. 
VALOR UNI- .' 

TARIO.' ' 	. 

. 	, 
VALOR TOTAL 

01 

Toner 	p/ 	Impressora 	Brother 	DCP 

L5652DN — tipo Cartucho de Toner — Cor: 

tinta preta 

TN 3472$ 8 R$ 45,00 R5 360,00 

02 

Toner p/ Impressora HP Laserlet Pro 400 

m451DW — tipo: cartucho de toner Cor: 

tinta preta 

305A — CE 

410A 
2 R$ 40,00 RS 80,00 

03 

Toner p/ Impressora HP Laserlet Pro 400 

m451DW — tipo: cartucho de toner Cor: 

tinta ciano 

305A — 

CE411A 
1 RS 50,00 RS 50,00 

04 

Toner p/ Impressora HP Lasedet Pro 400 

m451DW — tipo: cartucho de toner Cor: 

tinta amarela 

305A — CE 

412A 
1 R$ 50,00 RS 50,00 

05 

Toner p/ Impressora HP Laserlet Pro 400 

m451DW — tipo: cartucho de toner Cor: 

tinta magenta 

305A— CE 

413A 
1 R$ 50,00 RS 50,00 

06 
Cartucho de tinta p/ impressora HP Laser- 

Jet Pro 8600 Plus — Cor: tinta preta 

950x1- 

CNO45AL 6 
R$ 180,00 R$ 1.080,00 

07 
Cartucho de tinta p/ impressora HP Laser- 

Jet Pro8600 Plus — Cor: tinta amarela 

951x1- 

CNO48AL 4 
R$ 130,00 RS 520,00 

08 
Cartucho de tinta p/ impressora HP Laser- 

Jet Pro8600 Plus — Cor: tinta ciano 

951x1- 

CNO46AL 4 
R$ 130,00 R$ 520,00 

09 
Cartucho de tinta p/ impressora HP Laser- 

Jet Pro8600 Plus — Cor: tinta magenta 

951xI — 

CNO47AL 3 
R$ 130,00 R$ 390,00 

Itapetininga, 15 de março de 2021. 

o 
Eduard ,-;r 	-riardim 

Assessor d - -stâo Patrimonial 

Carimbo da empresa: 

F.-10.210.196/0001051  
DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA 

E COMÉRCIO LTDA -ME 
RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, No 431 
VILA SANTO ANTÓNIO - CEP: 15014-420 

L SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - 



 

CONVÊNIO - 2 3 .5"."- 1 

LE. R. - S. J. Rio Fre::cli 

INSTRUMENTO PARTICULAR DA: NONA-  ALTERAÇÃO: CONTRATUAL DE UMA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual de uma Sociedade 

Empresária Limitada, doravante designado simplesmente CONTRATO, nesta e na 

melhor forma de direito, os abaixo-assinados: 

ANDRE CORREA DA ROCHA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 

bens, Empresário, portador do R.G. n.2  29.896.216-0-SSP/SP e inscrito no CPF sob n.2 

220.578.458-77, residente e domiciliado à Rua Jose Moreira Filho, 198, Lt 6 Qd 24, 

Residencial Marcia, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Cep: 

15061-821, e 

MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, Empresária, portadora do R.G. n.2  17.748.734-3-SSP/SP e inscrita no 

CPF sob n.2  174.499.168-51, residente e domiciliada à Rua Barão Pirai, 830, Vila 
Lucia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Cep: 03145-010; únicos sócios da 

empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA  inscrita no CNPJ sob n2  

10.210.196/0001-00(  com sede à Rua Jorge Tibiriçá, n2  2474, Parque Industrial, na 

cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Cep: 15.025-060, sociedade 
legalmente constituída com CONTRATO SOCIAL arquivado na JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP sob n2  35.222.440.219 em sessão no dia 16 de 

julho de 2.008, deliberam de pleno e comum acordo a ajustarem a presente 

Alteração Contratual de uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, que se regerá 

pelas leis aplicáveis, conjuntamente com as cláusulas e condições do presente 
contrato, que adiante seguem, que se obrigam à bem observar e cumprir, por si e 

seus sucessores a qualquer título: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a ter o seguinte objeto social como segue: 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL; 
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; 

E 
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COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICÔS CÂMERAS DE AR; 

COMÉRCIO A VAREJO DE PÉÇA'S - E ACESSÓlitõS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMERAS DE AR; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, BARCOS E PEDALINHOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS DE QUALQUER MATERIAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA TINTAS E MATERIAL PARA PINTURA; 

COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA FERRAGENS E FERRAMENTAS MANUAIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO; 

COMÉRCIO VAREJISTA MÓVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA TECIDOS EM GERAL; 

COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ARMARINHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS; 

COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS E REVISTAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
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COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS;: : 

COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE.CACÁ, PESCA; CAMitiNG; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL; 

ALUGUEL DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO; 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 

ASSOCIADA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em face às alterações acima, deliberam CONSOLIDAR as disposições que regem a vida 

normativa da sociedade, doravante passa ela a se reger pelas seguintes disposições: 

DENOMINAÇÃO OU FIRMA SOCIAL, PRAZO D.E DURAÇÃO E sEpE'.,1 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade gira sob o nome empresarial: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO 
LTDA, e tem sede à Rua Major Emídio de Castro, 431, Vila Santo Antonio, na cidade de 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Cep: 15014-420. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade poderá abrir ou extinguir filiais, escritórios, depósitos, entrepostos, 

sucursais ou agências, em qualquer parte do território nacional ou estrangeiro, 

atribuindo-lhes ou não capital autônomo. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 2.008 e seu prazo de duração é 

CLAUSULA QUARTA 

indeterminado. 

O objetivo social da sociedade é: 
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COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ ÊQUIPM-AEIsiTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA; 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL; 

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; 

COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMERAS DE AR; 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES; 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMERAS DE AR; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, BARCOS E PEDALINHOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS DE QUALQUER MATERIAL; 

COMÉRCIO VAREJISTA TINTAS E MATERIAL PARA PINTURA; 

COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA FERRAGENS E FERRAMENTAS MANUAIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA E RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 

AUDIO E VÍDEO; 

COMÉRCIO VAREJISTA MÓVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL; 

4 



CLAUSULA SÉTIMA 

Ors 

COMÉRCIO VAREJISTA TECIDOS EM GERAL; : : 
COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE-ARMARINHO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS; 
COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS E REVISTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CACA, PESCA, CAMPING; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO; 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 

ASSOCIADA; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO. 

DO CAPITAL $.0C.1A1 ' 

CLAUSULA QUINTA 

O capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), divididos em 270.000 
(duzentos e setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente do pais, assim distribuídas: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
André Correa da Rocha 243.000 90,00 R$ 243.000,00 
Malvina Jose Correa da Rocha 27.000 10,00 R$ 27.000,00 
TOTAL 270.000 100,00 R$ 270.000,00 

CLAUSULA SEXTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA CE.ÃO E TRANSFERÊNCIA DÊ QUOTPCS 
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As quotas sociais somente poderão-  ser aliena-  dá pariiái cai totalmente pelos sócios, a 

terceiros, estranhos ao quadro social, depois de facultado aos demais sócios da 
sociedade, o uso do direito de preferência na aquisição de ditas quotas de capital, em 
igualdade de preços e condições com o terceiro. Isto deverá ser cumprido pelo sócio 
alienante, mediante notificação extrajudicial escrita, ou por outro meio idôneo de 
ciência, com prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias para o exercício de tal 

direito preferencial. Valerá o silêncio dentro do reportado prazo de 60 (sessenta) dias 
dos sócios notificados, como sua desistência na aquisição das quotas de capital do 
sócio alienante, se outra declaração destes não for firmada formalmente desistindo 
desde logo de tal aquisição, quando então, livre estará o sócio alienante para negociar 

as suas quotas ou parte delas com pessoas estranhas ao quadro social. 

CLAUSULA OITAVA 

Da mesma forma o sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar aos 
demais com antecedência de 60 (sessenta) dias deste seu propósito e, sobretudo à 
Administração da Sociedade. Dita notificação deverá ser extrajudicial, ou por outro 
meio idôneo de ciência, com prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA NONA 

Em caso de falecimento ou impedimento de qualquer dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá. As quotas de capital social do sócio falecido ou impedido serão 
transferidas para seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliena-
las na forma prevista neste CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Para que os herdeiros ou sucessores legais do sócio falecido ou impedido venham a 
participar da sociedade, será necessária a concordância dos sócios remanescentes que 
representem a maioria absoluta do capital social realizado da sociedade. Não havendo 
dita concordância, receberão os herdeiros ou sucessores os haveres devidos ao sócio 
falecido ou impedido, nas condições previstas no contrato social desta sociedade. Por 
evidente, o capital social da sociedade ficará reduzido das quotas do sócio falecido já 
pagas aos seus herdeiros ou sucessores legais. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

É vedado aos sócios caucionar suas quotas de capital social, ou de qualquer forma 
empenhá-las no todo ou em parte, posto que são impenhoráveis e incaucionáveis e 
não se prestarão para quaisquer garantias legais ou convencionais. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Em caso de cessão ou transferência da totalidade de quotas de capital social ou de 

parte delas, o sócio cedente deixará a sociedade ou cessionará parte de suas quotas 

de capital social, na forma prevista neste CONTRATO, sub-rogando-se a partir de então 
o cessionário em todas as obrigações e direitos originários de referidas quotas sociais cedidas 
e transferidas. Por conseqüência, o(a) cedente dá e recebe ampla quitação de obrigações e 
direitos de qualquer espécie versados sobre a sociedade. Dele(a) nada poderá ser reclamado 
por quem quer que seja e inclusive terceiros não sócios. Por tal razão, o(a) retirante não 
responderá subsidiariamente por obrigações sociais futuras, originadas após a sua salda da 

sociedade. 

DA ADIVIINISTRA0059,041it- -*  4  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade será representada ativa e passivamente, em todos os negócios sociais, por uma 
Administração Social com mandato fixado por prazo indeterminado que será desempenhada 
somente pelo sócio administrador: 

ANDRE CORREA DA ROCHA 

Parágrafo Primeiro: 
0(s) sócio(s) administrador(es) da sociedade terá(ão) os poderes que a lei lhe(s) confere e 
também o presente CONTRATO, podendo praticar todos os atos necessários ao regular 
funcionamento da sociedade, sem limitações de qualquer natureza no que tange às atividades 
sociais normais. 

Parágrafo Segundo: 
0(s) sócio(s) administrador(es) que efetivamente estiver no exercício de suas funções, 
receberá(ão) remuneração mensal a titulo de "pró-labore" que será fixada por decisão dos 
sócios que representem a maioria absoluta de capital social realizado da sociedade, sempre 
dentro das disponibilidades desta. 

Parágrafo Terceiro: 
Serão nulos de pleno direito em relação à sociedade, e anuláveis perante terceiros, os atos 
praticados por qualquer dos sócios ou funcionários que envolvam a sociedade em assuntos 
alheios aos seus interesses, tais como com o uso da firma, a concessão de avais, fianças, 
abonos, endossos e quaisquer outros, ainda que praticados mediante o uso indevido da 
denominação ou firma social, respondendo quem praticar pelos danos causados, 
independentemente da cominação penal que o caso merecer. 

Parágrafo Quarto: 
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- 	• 	- 

O(s) sócio(s) administrador(es), somente p.ader3(tio):ier (em) n-luèado(s) por decisão de sócios 

possuidores de quotas que represebteiri -2/3 (dois terçúi) cio capital social realizado da 

sociedade. 

Parágrafo Quinto: 
Assinará representando a empresa, somente o sócio administrador ANDRE CORREA DA 

ROCHA 

• 	 15,AS:MODIFICACOES CONTRATUAIS E ATOS DE 0ESTÃO-SOCIALT;722.?, 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA 

Todas as deliberações dos sócios desta sociedade limitada serão tomadas através de reuniões 
e não assembléias. Terão ampla validade, outrossim, as decisões tomadas através de 

documento escrito, devidamente formalizado e firmado pelos sócios, os quais substituirão as 

reuniões quando assim desejarem os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

As reuniões serão retratadas em atas que os sócios mandarão elaborar no livro de atas da 

sociedade. Os documentos escritos e formalizados pelos sócios que substituirão as reuniões, 

na forma prevista no cabeço desta cláusula, serão "colados" no livro de atas da sociedade, 
para que não se percam e desvirtuem os seus desígnios e objetivos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os sócios desta sociedade estão concordes que ela não terá Conselho Fiscal. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Assiste ao sócio que divergir da alteração do contrato social, a faculdade de retirar-se da 
sociedade, mediante o procedimento de sócio retirante previsto neste CONTRATO. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA 

A sociedade se dissolverá pela vontade dos sócios, valendo o instrumento contratual para tal 
fim, somente com a firma dos sócios suficientes para o ato. Também se dissolverá esta 

sociedade se houver falta de pluralidade de sócios, durante o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA 

A dissolução da sociedade também poderá se da por anulação de sua constituição o 

exaurindo-se por inexequibilidade o seu fim social. 
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DO EXERÉICIQ SPCV1,t(1%DpetUCiti5S 'ï eERDAS 

CLAUSULA VIGÉSIMA 

O exercício social coincide com o ano civil. Anualmente, em 31 de dezembro de cada 
exercício, será obrigatoriamente levantado um balanço geral da sociedade, o inventário e o 
resultado econômico, onde serão apurados os lucros ou prejuízos verificados no exercício 
encerrado. É facultado aos sócios, mandar levantar balanços e distribuir ou capitalizar lucros 
da sociedade em períodos extraordinários inferiores ao prazo retro. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

O sócio administrador prestará suas contas relativamente ao balanço geral anual levantado e, 
exibirá documentos ao outro sócio, dentro do prazo de 120 dias contados da data do 
encerramento do balanço anual ou outro, na forma retro prevista, colocando desde 30 (trinta) 
dias anteriores à reunião dos sócios, toda a documentação pertinente ao seu inteiro dispor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Os lucros ou prejuízos da sociedade apurados, caberão ou serão suportados pelos sócios, na 
exata proporção de suas quotas sociais integralizadas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Extinguem-se em 90 (noventa) dias, contados a data da realização da reunião que aprovou as 
contas da sociedade relativas a determinado exercício, o diréito de anular a aprovação a que 

se refere esta cláusula. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

As convocações dos sócios para reuniões da sociedade, com definição de local, hora e ordem 
do dia, serão tomadas de forma simples, valendo como tal a confirmação via telegrama, por 
carta com AR, recebidos e firmados por qualquer pessoa de sua família em sua residência, ou 
mesmo através de qualquer outro meio idôneo, todos, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data da reunião agendada. Ficam dispensadas as formalidades na convocação 
dos sócios, quando declararem, por escrito, sua ciência do local, hora e ordem do dia das 
reuniões, valendo, outrossim, a sua firma lançada no livro de atas da sociedade, como ciência 
Inequívoca e inquestionável. 

 

:DAS DiSPCISIÇOES GERAIS FNAIS 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
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C.G.1  
A MIRANDA TÁPARO 

tVIALVINtJ 	CORREA DA ROCH 

TESTEMUNHAS: 

RG 	275.784 SSP/SP 
CPF 018.898.758-48 
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Os sócios desta sociedade declaraffi, sob ai: r.:er;as da iei,:qcse não estão impedidos de . 	 _ 	. 
exercer a administração da mesma, por lei es

.
peciai, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para 
resolver ou discutir quaisquer controversas ou ações fundadas, decorrentes do 
presente instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e terem convencionado este CONTRATO, firmam-no em 03 

(três) vias de igual forma e teor, que lido na presença dos celebrantes e das 
testemunhas instrumentais infra-assinadas, foi achado conforme, autorizando-se os 

registros e demais formalidades necessárias para que produza seus devidos efeitos 
legais. 

São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, em 15 de julho de 2020. 

rireái.riLL4:44Hdittltrittligirmaàbiewsi-Mitwaceotdceiliirpelit.Lté4itilt;14L-1»,1 ?g.  
M 



Solicitante: 

CPF/CNPJ Solicitante: 

Requerente: 

CPF do Requerente: 

2 - Dados do Contribuinte 

DANILO CARLOS BOARETTI 
070.659.128-33 
ANDRE CORREA DA ROCHA 
220.578.458-77 

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
Não Cadastrado 
10.210.196/0001-00 
64753630111?_rr 

2JUNTACtOMERCIAL-~ 
2062,--SOCIEDADE EMPRESÁRIA,LIMITADA 
".,,,` 	 '-...... 

Ccintrato.Social 
35'i-22440219,,  <-4--• ,..----,•*-1 
16/07/2008 \-.X 	

_.." 4-.. 

07/06/2618 -- i? --..--.---4-"i  
R$ 270.000,00

I  i
e) ---% 

' t 

Nome Empresarial: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

I.Estadual: 

órgão de Registro: 

Natureza Jurídica: 

Documento: 

Número Registro: 

Data de Registro: 

Data da Última Alteração: 

Capital Social: 

3 - Dados do Registro 

4 - Dados da Inscrição Munic pai 
I.Municipal: 

Data da Inscrição Municipal:7. 

Data de Abertura: 

Data do Deferimento: 

1457460 
t-ri fl  
,!slão Cadastrada n 
18109/2008 
15/06/2018 ' 

Net-'3 

;r N' 

5- Local de Atividadr- 
--- - Dados de,Localização 

Logradour-9 

Complemento:--- 

Bairro: 

CEP/UF/Cidade: 

Dados  para Contato  

R EMÍDIO.DECASTRarMAJOR,\.N°: 431 

- 
SANTO ANTONIO - VILA- 

15014-420 - SP - SÂO JOSÉ DO RIO PRETO 

Telefone/Celular/Fax: 
	

(17) 21380700- Não Cadastrado -(17) 21380700 
E-Mail: 
	 darillo.contmIl@terra.com.br  

Site: 
	 Não Cadastrado 

6 - Endereço de Correspondência 

Dados de Localização 

N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

1 - Dados da Solicitação 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP/UF/Cidade: 
18/06/2018 - 10:42 

R EMÍDIO DE CASTRO - MAJOR, N°: 431 
Não Cadastrado 
SANTO ANTONIO - VILA 
15014-420 - SP - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

São José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018- Página 1 de 6 



N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

7 - Atividade(s) 
Tipo de Unidade: 

Objeto Social:  
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
EM GERAL, COMO (IMPRESSORAS, COPIADORAS, COMPUTADORES CARTUCHOS JATO DE TINTA, TONER 
LASER); REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECONDICIONAMENTO DE CARTUCHOS DE TONER E JATO DE TINTA; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO DE SEMENTES, FLORES, 
PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO DE TECIDOS; COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE FLICIC1_ETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIÕATACAbISTÀ:DEgRODUTOS,SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, 
EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; CO14ÉBCIOATAMbíSTAJDE-BOMBAS:E,b0MPRESSORES, SUAS PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO DE ARTIGOS¥-ARMÁRINHOrCóMÉRdIO§ERTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E-ACÉSStiRidS;,COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCII/VARE3IS-TA DE MÓVÉISVÕÔMÉFLCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DEXECEF,ÔNIA.E COMUNICAÇÃÓ:t0MÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA "E COM(JNICAÇÃO;_COMÉRCIO-VAREjISTA DE LIVROS; COMÉRCIO 
VAREJISTA JORNAIS E REVISTAS; CÔMÉSIO VARÚLSTAbE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO-DE/ARTIGOS' DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELEiTRODOgÉSTICOS,E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS; IMPRESSÃO DE LIVROS)RÉVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS; 

Lista de Atividade(!)- CNAEW I 	0,41.1‘  
1 - 1811-302/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS EM,GE.b.jRAL-0(i,Ni_CLUSIVE MAPAS E ATLAS), SOB 
ENCOMENDA 
2- 1811-302/03 - IMPRESSÃO DE PÚBLICAÇOSRERIODia4SOJEL)ENCOMENDA 

rrç 
3 - 1811-302/06 - IMPRESSÃO DE REVISTAS PEFLICDIC-AS-DE CONSUMO, SOB ENCOMENDA 
4 - 4330-402/02 - COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS DE COZINHAS PLANEJADAS QUANIEWEZétUTADA 
POR UNIDADE ESPECIALIZAM 

—
" 	 f‘?. 	,À)  

5 - 4330-402/03 - COLOCAÇÃO DEARIt4nR10S EMBUTIDOS-QUANDO,EX=CUTMAPOR UNIDADE 
ESPECIALIZADA 
6- 4330-402/16--INSTÁLAMP CrE,FfoRTJANELAS, ADUELAS, KLISAI3ES,:lcciARCOS E 
CONTRAMARCOS QUANDO-EkEbUTADAPOWUNIDADE,ESPECIALIZADA,'A 
7 - 4530-701/õi - COMÉRCIO ATACADiStrarBATERINS-CAtilAkeADORES NOVOS PARA VEICULO 

tpiC9 \ ir -- 
8 - 4530-702/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE (INCLUSIVE-RECAUCHUTADO) PNEUS E CÂMARAS DE 
AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR 
9 - 4530-703/07 - COMÉRCIO VAREJISTA BATERIAS E ACUMULADORES NOVOS PARA VEICULO 
AUTOMOTOR 

10- 4530-705/01 - COMÉRCIO VAREJISTA PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA 
VEICULO AUTOMOTOR 

11 - 4623-106/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FLORES, PLANTAS, GRAMA 
4623-106/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES 
4623-109/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
4641-901/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

4641-902/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
4641-903/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS 

17 - 4643-501/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL 
18- 4646-002/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL 
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N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

4647-801/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
4647-801/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

21 - 4649-402/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DOMÉSTICO 
22 - 4649-403/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

4649-403/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
4649-408/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
4649-408/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

26 - 4652-400/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
27- 4652-400/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO 
ARTIGOS DE PAPELARIA 
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 

--,,,nelso` 	liki;Lira 

r- 
46- 4752-100/03 - COMÉRCIÓVAREJIS"\\ EQUIPAMENTOS  DE TELECOMUNICAÇÃO 

,Atte.  r t 

47 - 4752-100/04 - COMÉRCIG-VAREJISTA-EQUIPAMENTOSPARA,COMUNICAÇÃO 
4753-900/04 - COMÉRCIO VAREJISTA-APARELHO-DE-SOM 

	

.de 	 `.--,;,}-1".1. XIV I 	 #S). 
4753-900/16- COMÉRCIO_VAREJISTKELETRODOMÉSTICOS 

50 - 4753,900/33 - COMÉRCIO VAREJISTA TELEVISÕES.--- 
51 - 4754-701/06 - COMÉRCIO VAREJISTA MOVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL 
52- 4755-501/05 - COMÉRCIO VAREJISTA TECIDOS EM GERAL 
53 - 4755-502/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ARMARINHO 
54 - 4755-503/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
55 - 4756-300/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS 
56 - 4756-300/02 - COMÉRCIO VAREJISTA INSTRUMENTOS MUSICAIS 
57 - 4761-001/03 - COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS 

4761-002/03 - COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS 
4761-002/06 - COMÉRCIO VAREJISTA REVISTAS 
4763-601/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS RECREATIVOS 

61 - 4763-601/04 - COMÉRCIO VAREJISTA BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL 
4763-602/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS 
4763-602/05 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS PARA GINÁSTICA 
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ID 	,... 43 - 4744-001/09 - COMÉRCIO VAREJISTA FERRAMENTAS MANILSA'7à , - 	 i. enrcS 
44 - 4751-201/01 - COMÉRCIOyAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIptMENTOS DE INFORMÁTICA 
45 - 4751-202/02 - COMÉRCIO VA.FitElISTA-RECARGA.DEOARTPCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

NA INFORMÁTICA 
28 - 4652-400/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA COMUNICAÇÃO 
29 - 4652-400/13 - COMÉRCIO ATACADISTA:DE TELEPONESANTER-COMUNICADORES 
30 - 4661-300/04 - COMÉRCIO ApnOIS;TAjnfA_RStS21R&USO;AG,ROPECUÁRIO 
31 - 4661-300/11 - COMÉRCIO ATÃOApffiT2A2DE;EQyARAM.EN-i0S,PAR"Altl&C AGROPECUÁRIO 
32 - 4661-300/18 - COMÉRCIO ATACADISTKDE:MÁCipIN'AS';PAR;57-  USO-AGROPECUÁRIO 
33 - 4672-900/05 - COMÉRCIO ATACA ISTArDE FERRAGENS E:FERRAMENTAS 
34 - 4673-700/06 - COMÉRCIO ATACADISTA-DE-MATERIALEL-ÉTRICaPARA CONSTRUÇÃO 
35 - 4679-601/06 - COMÉRCIO ATAUDINTA-DE-TINTASti,VERNIZES ESIINILARES 
36 - 4681-805/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LtiFi'lFWANTESZ 
37 - 4686-902104 - COMÉRCIO ATAUDISTA D̀EEMBALAGENSOE QUALQUER MATERIAL 
38 - 4732-600/02 - COMÉRCIO VARIEJISTA LUBRIPICWES PARA USOSrDIVERSOS 
39 - 4741-500/04 - COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL PARA PINTURA 
40 - 4741-500/09 - COMÉRCIO VAREJISTA,TINTAS_cy 
41 - 4742-300/05 - COMÉRCIO VARE3ISTAINIATElkIALEECRICOPARA'CONSTRUÇÃO 
42- 4744-001/06 - COMÉRCIO 	 IAGENS s• VAREJISTA FE RR 

BARCOS, PEDALINHOS, TRICICLOS 
BICICLETAS 
PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 
PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE DOMESTICA 
CENTRAIS TELEFÔNICAS 
COMPONENTES ELETRÔNICOS, EXCETO PARA USO 



8 - QSA - Quadro de Sócios e Administradores.  

1.1 - Pessoa Fisica Responsável Legal -"(5.  
`tis,t1711Shiddli FíèteDIARIStIÀÁ 

RG - 2989621604,SP - SSP - 26/07/2011 

Nome Completo: 
CPF: 

Sexo: 

Documento: 

Participação em R$: 

Dados de Localização 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP/UF/Cidade: 

Dados para Contato 

R JOSÉ MOREIRATÉILHO; N°: 198 
Não Cadastrado t 
MÁRCIA - Rd. 
15061.821t;SP - StA&JOSÉ:130,R10 PRETO 

Telefone/Celular/Fax: 
E-Mail: 

2.1 - Pessoa Física - Sócio 

Nome Completo: 
CPF: 

Sexo: 

Documento, 

Participação em 

(17)-21380100Y (in 991840008 - (17),21380700 
danllo.contmil@terra.com.bi   

IP 
irtr  2. ) 

MALVINA JOSE CORREA DAROgnA 
&174.499.168-51 	 Cá) 

27000.00<,10%!) 
,- 

RG4?/7487343=SP.t'SSP -19/10/2009 k 
O 

N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

4763-604/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CACA, PESCA, CAMPING 
4781-400/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO 
4781-400/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DO VESTUÁRIO 

67 - 4782-201/02 - COMÉRCIO VAREJISTA CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL 
7733-100/13 - ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE 

ESCRITÓRIO 

9511-800/08 - MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE COMPUTADORES 
9511-800/09 - MANUTENÇÃO DE, REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTO PERIFÉRICO CONEXO 

Formas de Atuação  
1 - Estabelecimento Fixo 

Dados de Localização  

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

CEP/UF/Cidade: 

Dados  para Contato 

RUA BARÃO DO PIRAI, N°: 830 
Não Cadastrado 
VILA LÚCIA 
03145-010 - SP - SAO PAULO 

Telefone/Celular/Fax: 

E-Mail: 

9 - Responsável Contábil 

(17) 21380700- Não Cadastrado - Não Cadastrado 
danilo.contmIl@terra.com.br  

Nome Completo: 
	 DANILO CARLOS BOARETTI 

CPF: 
	 070.659.128-33 

E-Mail: 
	 danno_adm@hotmail.com  

18/06/2018- 10:42 
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N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

10 - Dados Complementares 
Questionário de Viabilidade 

1 - ÁREA A SER UTILIZADA PARA A(S) ATIVIDADE(S)- M2; CASO SEJAM EXERCIDAS NO ENDEREÇO DA 
FUTURA EMPRESA. 
R: 150.00 

2 - O IMÓVEL PRETENDIDO PARA EXERCER A ATIVIDADE DECLARADA ESTA LOCALIZADO EM ESQUINA? 
R: NÃO 

3 - SELECIONE DENTRE AS OPÇÕES AQUELA QUE INDIQUE A FINALIDADE DO ENDEREÇO EMPRESARIAL 
DECLARADO 
R: EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
4 - SELECIONE DENTRE AS OPÇÕES AQUELA QUE INDIQUE ONDE A EMPRESA IRÁ EXERCER A SUA 
ATIVIDADE: 
R: EM UM ESTABELECIMENTO FIXO  
5 - O LOCAL QUE A EMPRESA IRÁSI,INSTAIAR,POSSIJUAAISDETRES:PAVIMENTOS (ANDARES) INCLUINDO 
ANDAR TÉRREO? 	

‘~----"t•'"-;.t---n----~-^ 	'' R:NÃO 
6 - O ESTABELECIMENTO UTILIZADO:PA?AlEXERCE14-A-ATIVIDADE POSSUI CAPACIDADE (LOTAÇÃO) 
SUPERIOR A 100 PESSOAS? 
R : NÃO 
7 - O LOCAL QUE A EMPRESA IRÁ SE INSTALAR POSSUI SOIS.SOLOWTILIZADO COMO ESTACIONAMENTO? 
R : NÃO 	 1 ,L 	\"/ 
8- HAVERÁ VENDA DE ARMAS OU MUNIÇÕES NO LOCAti7--'-' 
R : NÃO 
Questionário 	Complementar 	 L.1  

1 - ANÚNCIO (PUBLICIDADE) SEM LUMINOSO (M2) 

- 1,- R: 10 
2- ANÚNCIO (PUBLICIDADE) COM LIt-UMINOSur,(M2.) 

3 - NÚMERO DE EMPREGADOS 	• • 	, 	.t- 
R : 15 	

4, rksb  ~ 

1 	
, 	- - 	- f'fr

r,  R : 0 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE-SEGUNDA Á S-EXT-A------ -_ a ‘T,._-  
R: 08:00/18:00 	

4 1, 

HORÁRIO DE.FUNCIONAMEN,QTAOS_SÁBADOS 
R : 00:00/00013- 	

.------rs© 
..-1-4.,ÇV 	- -_, 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO AOSID-OMINGÓS"E-FERIADLDS, 
R : 00:00/000'0 	

- 	 "" 
— - 	 Q ----___ j --"------.2:-\-_brd)\02) 

_-_------ 

...„.„,„..--- 

11 - Pré-Requisitos de Alto Risco - Proibido de iniciar as atividades 
Necessário atender para obtenção do Alvará Provisório 

11.1 - PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO - AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB 
(DOCUMENTAÇÃO) 

11.2 - PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO - AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO (SMAURB). (MEIO AMBIENTE) 

11.3 - PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VISA). 
(VISA) 

12 - Requisitos 
Necessário atender  para obtenção do Alvará Ordinário 

12.1 - ACESSIBILIDADE - PROVIDENCIAR CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE CONFORME DOCUMENTOS 
CONSTANTES NO SITE www.dopreto.sp.gov.br, NA PÁGINA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (OBRAS) 

18/06/2018 - 10:42 	 São José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018- Página 5 de 6 
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N° PROTOCOLO: 41541808442/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas 

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL 
ALTERAÇÃO DE EMPRESA 

12.2 - AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT (DEPTO TRÂNSITO) 

12.3 - NECESSÁRIO VISTORIA FISCAL - RELATÓRIO FISCAL (TRIBUTAÇÃO) 

13 - Observações 
CONCLUSA° AUTOMATICA DE IMPRESSA° DE DOCUMENTOS 
Este documento não é válido para Iniciar as atividades. 
Para que seja liberado o alvará provisório e para que possa iniciar suas atividades o requerente deverá 
cumprir os pré-requisitos de alto risco. 
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http://servicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certid  o/Cndconj 	nte... . 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 10.210.196/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a kl' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou attp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:52:56 do dia 04/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2021. 
Código de controle da certidão: 32DB.7F2B.236E.05C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 04/01/2021 08:53 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 10.210.196 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado.* São,Patil9écobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa juridicaffisica aaiina identifitada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos;Intritotam DividaAtiyasleyesocmiatillidade-do Interessado(a). 
At It f414 	 k 

Tratando-se de CRDA-emitidas  para pessoa:jurídica, a pesquisama.base_deedos Oeita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certiák6 'negativa abrangea,tbilii? _'-i,-v' 

 egtabeletimentos-do-contribta 'Cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima intorgada. 

Certidão n° 
	

28533120 
	

Folha 1 de 1 
Data e hora da emissão 	15/02/2021 11:09:47 

	
(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA — DAFT 
DEPARTAMENTO DE DIVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°: 1411743/2020 

Contribuinte: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

Endereço: R EPAÍDIO DE CASTRO - MAJOR, 431 

Cadastro: 1457460 

	~II CO" ?Np%  

Ressalvado o direito de anFazenda,Municipaircobra?>_inscrever  toda e qualquer dívida que 

porventura vier a ser apurada, postenormentéCERTISICAMOS, na forma da lei; que o cadastro acima 
' 	 V 	ir 	 ' discriminado acha-se QUITE perante à -fazendarMunicipal, referente, á débitos de impostos, taxas, 

--̀ ""nt C"--r÷s  
contribuições dé melhoria e oáros débitos de natureza mobiliária, adíninistrádá junto ao CADASTRO 

MUNICIPAL MOBILIARIO., 	 61,,n) 

1- 
Esta certidâ'o‘nàbiabrange' a eventucal-  atéricia de,débliàs-juntá à Administração Pública Indireta 

77,  
it 

‘ ?-1 	• 
C( 	

,1 
 do Município. 

/- 	 . 
A aceitação desta certidão está ccindicionada-à-çierificaçãp de sua autenticidadé?¡?ela'Intemet, no portal da 

Prefeitura de São José do-Riti-Preto1(httpisl/www.riopreto.sp.gov.br). 

Esta c rtidão foi emitida com bakkettC-Municipál n2 144 de 08 de julho de 2008. 

junto ao SEMAE. 

São José do Rio Preto - SP, 16 de Novembro de 2020. 

Emitida às 11:49:54 do dia 16/11/2020 

Código de controle da certidão: 000317.783486.000145.74602t611202.0115227 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Verifigyetse há débito junto ao Cadastro-Muniôipal Imobiliáriodesta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES *** 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.210.196/0001-00 
Certidão n°: 1665820/2021 
Expedição: 19/01/2021, às 08:13:48 
Validade: 17/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-seque DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.210.196/0001-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. •642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: undt@tstjus.br  



Imprimir 

04/03/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.210.196/0001-00 

Razão Social5DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

Endereço: R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431 / VILA SANTO ANTONIO / SA0 JOSE 
DO RIO PRETO / SP / 15014-420 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/02/2021 a 25/03/2021 

Certificação Número: 2021022401094180276545 

Informação obtida em 04/03/2021 16:41:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  04/2021 
Contratante: Câmara Municipal de ltapetininga 

Contratada: Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 

Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 

Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2 8.666/93, c/c ao Decreto Federal n2 9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
Data da Assinatura: 15 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 
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Us:o111Nroilli &noa' a 

FLS.? 

CÂMARA MUNICIPAL JIE ITAPETININGA 

a/c:Setor de Compras e Contratos 

OFiCIÓ refetiiitétemittati ;. tendo :tonta objeta Él aquisição de sUprimentos de 

iiiroinuftiCabitia Cânittiakfunkihal de IMpetininká.  

VehÉo; p& nitio,  deste, respeitesamente, manifestar formalmente a 

inviabilidade pela formalização de contrato tf 0112021, dó processo de Dispensa 

n°0112021, cujo:Objeto 6:a aquisição de suprimentos de infortnatica diante' da" falta dè 

thttegá: de catita-nas t tõners pelo fornecedor. em consequência da pandemia da 

ÇOV1D_.19. 

Sem mais, aproveito o enkjo para prestar meus votos de estima e 

consideração. 

itapetininga.19 de março de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N° 00463/2021 

JATA/HORA: 25/03/2021 13:47 

Correspondências Recebidas N° 107/: 

DESPACHO:Ao Setor 
Con,- t.scí-fc,c;;E?  

para Providên'cla , 
Gab. da Presidência 	P5'141  



DESPACHO: Ao Setor 
Competente para Providência 
Gab.da Presidência faisei.7021  

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

a/c: Setor de Compras e Contratos 

OFÍCIO referente ao contrata iendo_como objeto a aquisição de suprimentos de 

informática para à Câmara MUiliCii)ál de ItaPetininqa.  

Venho, por meio deste, respeitosamente. manifestar formalmente a 

inviabilidade pela formal ização do contrato n°02/2021. referente ao processo de Dispensa 

n°01/2021. cujo objeto é a aquisição de suprimentos de informática. diante da falta de 

entrega de cartuchos e toners pelo fornecedor. em consequência da pandemia da 

COVID_19. 

Sem mais; aproveito o ensejo para prestar meus votos de estima e 

consideração. 

Botucatti, 29 de março de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PRÚTOCOLO N° 0049812021 
DATAIHORA: 08/04/2021 13:03 
Correspondências Recebidas N° 113/i 
L 
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03-ABR-2132 1 	 SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 

ATOS DO LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATOS DE PUBLICACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  03/2021 

Contratante: Câmara Municipal de itapetininga 
Contratada: MLNI Papelaria Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de itapetininga. 
Fundamento Legal: inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2 8.666/93, c/c ao Decreto Federal n2 
9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 159,80 (cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 
Data da Assinatura: 15 de março de 2021. 

ltamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de ItapetinInga 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  04/2021 
Contratante: Câmara Municipal de ItapetinInga 
Contratada: Distdsupd Distribuidora e Comércio Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal ne 8.666/93, c/c ao Decreto Federal n2  
9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). 
Data da Assinatura: 15 de março de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ne 05/2021 
Contratante: Câmara Municipal de itapetininga 
Contratada: Alarm Centro Sistemas Eletrônicos Ltda. - EPP 
Processo: Dispensa de Licitação n2 02/2021. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de estação de monitoramento 
de alarme remoto, durante 24 (vinte e quatro) horas do dia, da sede da Câmara Municipal de itapetininga. 
Fundamento Legal: inciso II, Artigo 24 da Lei Federai n2 8.666/93. 
Valor do Contrato: R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais). 
Data da Assinatura: 15 de março de 2021 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Munldpal de itapetinInga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPE1TNI4GA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

De: Comissão de Licitação 

Para: Presidente 

Assunto: Aquisição de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da 

Câmara Municipal de Itapetininga. 

Venho informar que as empresas que não assinaram os contratos 

são: Papelaria Informática Principal Itapetininga e Elton Teixeira Bueno ME, sob 

os protocolos n°s 463/2021 de 25/03/2021; e, 498/2021 de 08/04/202, a 

inviabilidade da assinatura dos contratos n° 01 e 02/2021, devido da falta de 

cartuchos e tornes por parte dos fornecedores. 

Assim sendo, solicitamos aos segundos colocados que são as 

empresas MLM Papelaria Ltda, Eliana Ap. Ribeiro de Camargo Itapetininga e a 

DistriSupri Distribuidora e Comercio Ltda, se gostariam de cobrir as propostas das 

empresas ganhadoras, então todas as empresas aceitaram manter o preço da 

primeira Colocada. 

Sendo assim, as empresas ganhadoras foram MLM Papelaria Ltda, com o 

valor de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais); Distrisupri Distribuidora e 

Comercio Ltda, com o valor de R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta 

centavos); e, Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga ME, com o valor 

de R$ 777,98 (setecentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos). 

Itapetininga, 08 de abril de 2021. 

Adrian 	Case e 	gon 
Presidente da Comissão d Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS., 

TERMO DE CONTRATO Ne 06/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETI-

NINGA E MLM PAPELARIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na 

cidade de ltapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n2  67.360.537/0001:33, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n2  15.342.234 e 

inscrito no CPF n" 049.785.178-42, e a empresa MLM Papelaria Ltda., inscrita no CNPJ/CPF sob o n2  

0.343.926/0001-05, com endereço Rua doutor Virgílio de Rezende, 1450, Vila Aparecida, Itapetininga/SP, 

representada neste pela Sra. Maria de Lourdes Macedo, portador do RG n2  16.186.024, inscrito no CPF n2 

043.496.928-19, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja cele-

bração foi autorizada no processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Dis-

pensa de Licitação n2  01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 

contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 

Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram co-

nhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ,  - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. 
VALOR.  

QDTE. 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

03 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta magenta 

TN 419M 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

04 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta ciano 

TN 419C 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

05 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta amarelo 

TN 419Y 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 

no máximo 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 	1°1  
FLS1  

ESTADO DE SÃO PAULO 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 

fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 

presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-

mento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer 

tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes, 

sem identificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-

derá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações exigidas, determinando sua subs-

tituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da exe-

cução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais), conforme proposta apre-

sentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do objeto defi-

nido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1°, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devi-

damente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 
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orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 

Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contração; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do pre-

sente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita ob-

servância da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaprovei-

tamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades su-

pervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 
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I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 12  do artigo 86 da 

Lei n2  8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 

atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assu-

mida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação 

das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de even-

tuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 22, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n2  

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação; ou transferência, no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
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12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei federal 

n°8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n° 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do 

Legislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de comunicação e, Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional 

de Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências eXigidas para sanar a falha ou 

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos 

ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apre-

sentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-

pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

5 



Testemunhas: 

Assinatura 

Nome: André Luiz Nishyiama 

Assinatur 

Nome: Adriana Angeli Caselli Aragem 

RG n2  22.849.162-9 CPF: 161.822.378-05 RG n2  33.703.641-X ; CPF n2 346.803.898-42 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providen-

ciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n2  8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga, 12 de abril de 2021. 

Proprietário 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 14 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: MLM PAPELARIA LTDA. 

CONTRATO: N2  06/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal 

de [ta petininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1- Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Deci-

sões, mediante regular manifestações cádastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Com-

plementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-

suais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comu-

nicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ltapetininga, 12 de abril de 2021 

Responsáveis que assinaram o aluste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Itamar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.178-42 

RG: 15.342.234 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO FLS

. 
 

 

   

Data de Nascimento: 01/02/1963 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: Maria de Lourdes ace 

Cargo: Proprietária 

CPF: 043.496.928-19 

RG: 16.186.024 

Data de Nascimento: 02/05/1963 

Endereço residencial completo: Avenida Wenceslau Bráz, 790, Bloco 13, Apt2  n2  8, Vila Popular Itapeti-
ninga/SP 

E-mail institucional: idealpapelaria@yahoo.com.br  

E-mail pessoal: idealpapelaria@yahoo.com.br  

Telefone: (15) 32732891 

Assinatura: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  06/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: MLM Papelaria Ltda. 

Processo: Dispensa de Licitação ng. 01/2021. 

Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2  8.666/93, c/c ao Decreto Federal n° 9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais). 

Data da Assinatura:12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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Recebid 	/0 q12021 

Nome: 

Assinatura: 

MLM Papelaria Ltda_ 
0 c2 ,:gL/3 3a7b/ 00.9-1  - Os- 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

   

FLS. 

 

  

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: MLM Papelaria Ltda. 

Objeto: Contratáção de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Itapetininga. 

Nos termos do Contrato n° 06/2021, de 12 de abril de 2021, firmado entre a Câmara Munici-

pal de Itapetininga e a empresa MLM Papelaria Ltda., para o fornecimento de suprimentos de Informá-

tica, fica a Contratada autorizada, a partir desta data, a fornecer o objeto, em consonância com os 

termos do Dispensa n9  01/2021, seguindo o quantitativo abaixo: 

: ITEM . ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. 	• 
_ 

QDTE. 
UNITÁRIO 

VALOR _ 
VALOR TOTAL 

03 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta magenta 

TN 419M 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

04 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta ciano 

TN 419C 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

OS 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta amarelo 

TN 41911 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

Itapetininga, 12 de abril de 2021. 

Eduard 	rigues Jardim 

Assessor d G stão Patrimonial 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CONTRATO N° 07/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETI-

NINGA EDISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na 

cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n9  67.360.537/0001-33, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n2 15.342.234 e 

inscrito no CPF n° 049.785.178-42, e a empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda., inscrita no 

CNPJ/CPF sob o n2  10.210.196/0001-00, com endereço Rua Jorge Tibiriça, 2474, Parque Industrial, São José 

do Rio Preto, SP, representada neste ato pelo Sr. André Correa da Rocha, portador do RG n2 29.896.216-0, 

inscrito no CPF n2  220.578.458-77, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de con-

trato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, doravante denominado Processo, concer-

nente à Dispensa de Licitação n2  01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 

regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especial-

mente a Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 

declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

‘ ITEM 
. 

• 

,ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
' 

REF. QDTE. 
, VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

- 	• 

10 

Toner p/ Impressora HP LaserJet 

Pro P1606dn — Tipo: cartucho de 

toner — Cor: tinta preta 

CE 278A 3 R$ 38,60 R$ 115,80 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 

no máximo 15 (cinco) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 

fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 

presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo 12 

(doze) meses, contados a partir de sua entrega. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-

mento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer 

tipo, bem corno não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes, 

sem identificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-

derá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações exigidas, determinando sua subs-

tituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da exe-

cução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos), conforme pro-

posta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do 

objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 12, da Lei 
Federal n2  8.666/93. 

33 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devi-

damente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 

orçamento da Câmara Municipal de ltapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 

Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de 

Itapetininga. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS.rk 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do pre-

sente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita ob-

servância da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaprovei-

tamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades su-

pervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENAUDADES) 

9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n2  8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 19  do artigo 86 da 

Lei ne 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 

atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assu-

mida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação 

das penalidades previstas no próximo item; 
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II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de even-

tuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 22, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n2  

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
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12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei federal 

n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n" 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do 

Legislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de comunicação e, Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional 

de Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou 

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos 

ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apre-

sentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-

pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providen-

ciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n° 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 
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rietário 

Itapetininga, 12 de abril de 2021 

André 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Testemunhas: 

Assinatura 

Nome: André Luiz Nishyiama 

Assinatura 

Nome: Adr ana Angeli CaselliT agón 

RG n2  33.703.641-X 	CPF n2  346.803.898-42 
	

RG n2 22.849.162-9 
	

CPF: 161.822.378-05 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. 

CONTRATO: N2  07/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal 

de Itapetininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1- Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Deci-

sões, mediante regular manifestações cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de.São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Com-

plementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-

suais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comu-

nicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itapetininga, 12 de abril de 2021 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Itamar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.17842 

RG: 15.342.234 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

"tla5( 

Data de Nascimento: 01/02/1963 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: André Correa da Rocha 

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 220.578.458-77 

RG: 29.896.216-0 

'Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: Rua 

Rio Preto/SP 

E-mail institucional: vendas9@dsisup 

E-mail pessoal: vendas9@dsisuprime 

Telefone: (17) 2138-0710 

Assinatura: 

oreira Filho, 198 Lt 6, Qd. 24, Residencial Marcia, São José do 

m.br 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n2  07/2021 
Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 

Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2  8.666/93, c/c ao Decreto Federal n2  9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos). 

Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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Assessor 
es Jardim 

estão Patrimonial 

Recebido errei)/ 

Nome: 

Assinatura: 

Carimbo da empresa: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLSid y 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de ltapetininga 

Contratada: Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Itapetininga. 

Nos termos do Contrato n2  07/2021, de 12 de março de 2021, firmado entre a Câmara Muni-

cipal de ltapetininga e a empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda., para o fornecimento de 

suprimentos de Informática, fica a Contratada autorizada, a partir desta data, a fornecer o objeto, em 

consonância com os termos do Dispensa n9  01/2021, seguindo o quantitativo abaixo: 

ITEM 
, 	. 	 • 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. QDTE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

10 

Toner p/ Impressora HP Laser.let 

Pro P1606dn — Tipo: cartucho de 

toner —Cor: tinta preta 

CE 278A 3 R$ 38,60 R$ 115,80 

Itapetininga, 12 de abril de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

  

TERMO DE CONTRATO N2  08/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETI-

NINGA E EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na 

cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n2 67.360.537/0001-33, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n2  15.342.234 e 

inscrito no CPF n°049.785.17842, e a empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga - ME, 

inscrita no CNPJ/CPF sob o n2  24.603.125/0001-74, com endereço Rua Carlos Eduardo Vicentin, 36 — Vila 

Garrido, Itapetininga/SP, representada neste ato Pela Sra, Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo, portador 

do RG ne 23.560.748-4, inscrito no CPF n9  141.739.408-07, doravante denominada CONTRATADA, firmam 

o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no processo administrativo, doravante deno-

minado Processo, concernente à Dispensa de Licitação n2  01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes 

cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação apli-

cável à espécie, especialmente a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denomi-

nada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas esti-

pulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

" -ITEM 	- ' ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
,L VALOR 

REF. ..QDTE. - 
UNITÁRIO 

  VALOR TOTAL 
, 	• 

01 

Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta preta 

TN 319BK 3 R$ 79,30 R$ 237,90 

02 

Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta amarela 

TN 319Y 2 R$ 89,99 R$ 179,98 

03 

Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta cia no 

TN 319C 2 R$ 89,99 R$ 179,98 

04 

Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta magenta 

TN 319M 2 R$ 89,99 R$ 179,98 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

 

  

  

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 

no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento de cada-ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 

fornecimento a ser emitida Pela Câmara Municipal de ltapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do--presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 

presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-

mento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer 

tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danos aparentes, 

sem identificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, po-

derá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações exigidas, determinando sua subs-

tituição;. 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7-- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da exe-

cução contratual; 

CLAUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro cen-

tavos), conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao forne-

cimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na 

cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 12, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devi-

damente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 

4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 

orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 

Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Contratada ou cheque nominal a favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do pre-

sente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita ob-

servância da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaprovei-

tamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da Contratante: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AS. 
i31/ 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades su-

pervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 12 do artigo 86 da 

Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 

atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assu-

mida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação 

das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de even-

tuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 2°, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
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contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABIUDADES) 

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do árt. 67 e 73 da lei federal 

n" 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo como contrato (art. 76 da lei Federal n" 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do 

Legislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de Comunicações e Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional 

de Apoio, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou 

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 
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Testemunhas: 

Assinatura 

Nome: André Luiz Nishiyama 

Assinatura':)11C1/2 c 

..-1  

Nome: Adriana Angeli Cas Aragem 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos 

ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apre-

sentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-

pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBUCIDADE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providen-

ciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n" 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetin inga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 12 de abril de 2021. 

Eliana Aparecida RJ6elrdJle Camargo 

Proprietária 

RG nP- 33.703.641-X 
	

CPF n2 346.803.898-42 	RG n2  22.849.162-9 	CPF: 161.822.378-05 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÀO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

CONTRATO: N2  08/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal 

de Itapetininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 - Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Deci-

sões, mediante regular manifestações cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Com-

plementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-

suais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d).Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comu-

nicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

itapetininga, 12 de abril de 2021 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Itamar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.178-42 

RG: 15.342.234 
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Data de Nascimento: 01/02/1963 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: Eliana Aparecida Ribeiro de 

Cargo: Proprietário 

CPF: 141.739-408-07 

RG: 23.560.748-4 

Data de Nascimento: 05/02/1973 

Endereço residencial completo: Rua Miguel de Souza e Silva, 18— Vila Piedade — Itapetininga/SP 

E-mail institucional: li.pell@hotmail.com  

E-mail pessoal: li.pell@hotmail.com  

Telefone: (15) 3271-8220 

Assinatura: 	
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Recebido em)?  / 	/ 2021 	Carimbo da empresa: 
ekicti  

Assinatura: 

Nom 	 I.) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga - ME 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de Itapetininga. 

, 	Nos termos do Contrato n° 08/2021, de 12 de março de 2021, firmado entre a Câmara Muni- 
cipal de Itapetininga e a empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga - ME, para o forne-
cimento de suprimentos de Informática, fica a Contratada autorizada, a partir desta data, a fornecer o 
objeto, em consonância com os termos do Dispensa n° 01/2021, seguindo o quantitativo abaixo: 

. 	_ 
-' ITEM 

VALOR 
. 	. 

'ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS , REF. QDTE; • i 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 
Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner —Cor: tinta preta 

TN 319BK 3 R$ 79,30 R$ 237,90 

02 
Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta amarela 

TN 31911  2 R$ 89,99 R$ 179,98 

03 
Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta ciano 

TN 319C 2 R$ 89,99 R$ 179,98 

04 
Toner p/ Impressora Brother HL-

L8350 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner — Cor: tinta magenta 

TN 319M 2 R$ 89,99 R$ 179,98 

Itapetininga, 12 de abril de 2021. 
"*. 

EccrIC:74EE)—uard ngues Jardim 
Assessor de G stâo Patrimonial 

,ecet 
24 603.125/0001-74 
EIlaria Aparecida Ribeiro ,1  
e:e Camargo Itapetininga-ME 1 

Rua Carlos Eduardo Vicentim, 36 
VILA GARRIDO - Cep:1820-9-090 e  

Itapetininga/SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 08/2021 

Contratante: Câmara Municipal de itapetininga 

Contratada: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo ltapetininga - ME 
Processo: Dispensa de Licitação ne 01/2021. 

Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de ltapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, c/c ao Decreto Federal n° 9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 

Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

ltamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 

9 



• 	4 • 4 4 

LCONSIO ITAPETININGA1 	 

EGISTRO CCONTROLE INTERNET 
024568196 5 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e4ntegraçãe— DREI 
Secretaria de DesenvolvimeikciEtoileirnido, Créncie>tecnologia e Inovação , 

-44.44 

Re ueri ...- 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE • 	, 	RIRE DA FILIAL Remonte pare 11111)36130709724 	 4 	4 	é 	

• NOME DO EMPRESÁRIO Remplere. tom steriletvreN 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
NATURAL DE Neide • Os do **MON 

UF ItapetinInga 	. 	• 	 • 	, 	SP 
ESTADO CIVIL .a  

NACIONALIDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA 
Branca REGIME rp BE:NS »mulo) 	0 	• 	• 	• Divorclado(a) 	 • 	• 	• 	a 	• 	• 	Ir 	• 

RuActo 	 .. — 	 ....  
SEXO 

Feminino rrue 	 • 	a 	a • • 	•• •• a FlutiCheariv EURICO DE CAMARGO 	
DALVA RIBEIRO DE CAMARGO 

NASCIDO EM MN Cie nactmentre 
05/02/1973 
EMANCIPADO POR 

IDENTIDADE (namoro) 
23560748 

DIGITO 	DATA DE EXPEDIÇÃO 	OROAD EMISSOR 
4 	02/09/2014 	SSP 	

j UF 	 OPE Dernere) 
SP 	1 141.739.408417 Dorme cio amao•Poelo • lern." no ene Çu menor) 

DOMICIUADO NA (Iopradarre - No. N. etc) 
Rua Miguel de Souza o Silva 
EINRROXIISTRITO 

NUMERO 
18 

Vita Piedade 
COMPLEMENTO 

CEP 

18210-350 
CÓDIGO DO MUNICIPTO 

6119 

MUNI-CIRO 
Itapetininga 

• 1 - 

UF 
SP 

't Mit-ilMili0 IRI 	., 	.k 	! 6e. 	•.ri 	,k. ...4t* 

PAn 
Brasil 

• 
45%ff,M 

!etlidCrát:4SO15:1%,Sq13,fiWpiltiMMOrPttãkitégir:01‘0 
ll 	 - 

,LCW,It3;SDiperW1Vidãt115,,i9MOSSIlliânD4)10OrptigitM1011-31j1SOORW11101MS) 'En0f5Y7SItintStVgi‘l:hilniCPÉSIlitandráll03)3k/104SUBIO'SkÉr.IDSVOw".' 	:Igt4 	NilbrldiliE Ator 
Att, 	>do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteraçâo de Endereço; 
NOME —..RESARIAL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 
LOGRADOURO (rue. 

PORTE 
ME tr. rI114 

Rua Carlos Eduardo VIcentlm 
ELAIRROXUSTRITO 

NUMERO 
0038 

Vila Garrido 	 CEP 

COMPLEMENTO 	 18209490 
CÓDIGO DO MUNGIR° 

6119 

MUNICIPIO 
itapetininga  

UF 

SP 
Na 

Brasil 
CORREIO 

zaguettocontabiliclado@hotmell.com  
ELETRIGNICO (e-md) 

VALOR DO CAPITAL (R0 

CORGO DE ATITADADE 

VALOR DO CAPITN. (por Nine) 

Atividade Principal 
4761003 

Atividade(s) Secunderla(s) 
4729699 
4713002 
4723700 
4724500 

DATA DE INICIO DAS ATNIDADES 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

Comércio varejista de artigos do papelaria; lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 
comércio varofista do tecidos; comércio varejista de artigos de armarinho; comércio varejista de artigos de 
cama, mesa o banho; comércio varejista de discos, CD., DVDe o fitas; comércio varejista de móveis; comercio 
varejista de equipamentos para escritório; comercio varejista de jornais e revistas; comercio varejista de 
auveniree, bijuterias e artesanatos; comercio varejista de artigos esportivos; comércio varejista do 
brinquedos e artigos recreativos • comércio varejista de produtos saneantes domissaniterlos; comércio 

	  varejista de outros produtos nio especificado anteriormente; comércio varejista do outros artigos do uso 

ASSINATURA DA FIRMA PELO 

NUMERO DE INCRIÇÃO NO CAPJ 
24.603.126/0001-74 

TRANSFERENCROE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF 
DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 
Permanece Inalterado EMPRESÁRIO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE 
DATA DA ASSINATURA 

, 	. 	 ..." 	, 	. CAMARGO ITAPETININGA (.1:-  -(4 (4<na ) Attkaxiact(4.) 	ya-c>ecc,..5 CL& 	,,,,,,,,r  tp„,,, n 
22/11/2018 

al. ASSINATURA 00 EMPRESÁRIO (ou pote reme ottantailletoutorPron 	CM 960 ) . 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO (Em rosário) 	 13Á2ÁI- 	2.4.4ittf  • 	

0 
!..FellAr -99..a.OgNgenrY3P,V15,1%31)4,14517ff 011 .P.WANigarifialYeeitieW111.,ttffill,W1R.DMOMMM, CO' .. ,t. 	wir , . 	„,,,it 	mar ,-,,-,- 	...a 

Vendo VRE.R oporia : 1.0.0,0 

04/12.20u3 10:31:17 Pakene 1 de • 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo' 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Esnprwarial eÁtnegração— DREI 
Secretaria de Desenvolvimehtd,'ECorat5Fnido Ciência...Tecnologia e Inovação ,J 	— • 	. 

-•"'̂ '"""al cclem  
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE PA SEDE 	 .., 	..) 	I MI RE DA FILIAL Nemerret em Mal) 38130709724 

0  
NOME DO EMPRESÁRIO (complete. men 

 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 	 .. 	... 
NATURAL DE Cidade e MO 60 .01160) 	

I UF ItapetIninga 
ESTADO CIVIL 	 I SP  

NACIONALIDADE 
I Brasileira 

COR OU RAÇA 
Branca I REGIME DE BENS).. tende) 

Divorciado(a) 
I 	, 	-, 3  • 	11 	 ., 

FILIAÇÃO Wel/ 
SEXO 

1 Feminino 
EURICO DE CAMARGO  
NASCIDO  EM (6.5. es niscinwito 

J 	.., 	di FlUAÇSO 0410), 
., 	..1 	 a 	., I DALVA RIEIE8S0 DE CAMARGO 

OW02/1973 

EMANCIPADO POR Dorna de 

. 
1 IDENTIDADE Inerme) . 
j23660748 

1150 1% ; ; 
4 

i9•JA De 9J^DICÃCI., 	I OROAO EMISSOR 	I 1W cPE (almas) 
02/09/2014 	I SSP 	 SP 	I 141.739.4438-07 ementlimelle - soffient• Tm ene sl• mona) 

DOMICIUADO NA Degredem • na. 10.110.) 
Rua Miguel de Souza e Silva , 
tIAIRROOISTRITO 	 18 
Vila Piedade 	' 
COMPLEMENTO 

I  CEP 
18210460 

INUMERO 

COMO DO MUNICIPIO 
5119 

MUNICIPIO 
itapetininga  

0,0•Ngdi 

1.1F 
SP 

is'Oweil "8ü ititY•091.  'te 
I 	• 	f IR .1 . 	 filld 

Ws 

Brasil 

Orth104:gkriti'10.10 
nig tiM .! 

wizierao-40)%tgitioà,,vdáuégootins 	Var. 	isOop§Ttioyegitp-,fivioákre ifiprouteciú-otrigo, .... 	_. 	, 	,11,..1N. 	• 	, "Jr. rtsvp.),...rçs 	go" É . 	1111  btà$ 11,1 	1' 	1.41 	1  , 1 fr 01'41:101311:614110.0" 4  4.j."4.110-44 	C1.1  Cli4t3  i§ JENUIPg I Y. a g Ç.. .. ,ç,à 9 A dif lá 	P Allifitiag. ATO(S) 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; 
NOMF 	RESARIAL 
ELI 	LPARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 

.0.LOORIme-oIRO trinas. .15.1 
PORTE 
ME 

Rua Carlos Eduardo Vlcendm 
RAIRROOISTRITO 

NUMERO 
0036 

Vila Garrido 	 I CEP 

COMPLEMENTO 	 I 18209-090 
Cd0100 DO municiem 

5119 

MUNICIFIO 
Itapetininga  

	

Ur 	I PAIS 	 I 

	

I SP 	I Brasil 
CORREIO ELETRÔNICO 04ne1l) 
zaguettocontabilidade@hotmail.com  VALOR DO CAPITAL IR;) 

CODIGO DE ATIVIDADE 

VALOR DO CAPITAL (jia extenso) 	. 

4755501 
4755502 
4755503 
4762800 
4754701 
4742300 
4744003 
4744099 
4789007  

DATA DE INICIO DAS ATNIDADES 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

pessoal e domestico não especificado anteriormente; serviços de entrega rápida; fotocópias; comercio 
varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos de Audio e video; recarga de cartucho, para 
equipamentos de Informadas; comércio varejista de livros; comércio varejista de hortifrutigranjelros; 
comercio varejista do produtos alimentícios em geral ou especializado era produtos alimenticloa não 
especificados anteriormente;comérclo varejista de água minorai; comercio varejista do material elétrico; 
comercio varejista de material hldraulico; comércio varejista de material de construção em geral. 

ASSINATURA 

NUMERO DE INCRICAO NO CNPJ 
24.603.125/0001 -74 	

1 

I TRANSFERENCLA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRAUF 	 I 

1 

UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 
I Permanece Inalterado 

À 

0 	, OARRMA PELO EMPREIT 	
/ 	-) , 	. ELIAN 	

AMO
A APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 	Dét.a..77,4,, 	r.j.422,6 .c.,frti 	./Cídie.i. : DATA DA ASSINATURA (-4-2/ 'ü.."1"CtiátifittAr.  ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (eu pele mas entente/mhtente/pe 	/pmasedor) 

//- 2 
22/11/2018 	 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO (E 	prosado) 	

,, 	.1"-Y 	 61  iEWSPaptaç?R:NçO.0..1.MQP.P.89.919;TY.AS.ÇQMRSP.16!2 " 	,: 	'iz.1 	ii, 	48s2J..1  ;, 
	

e. 	W, :MOVO r‘m ri 	,t, 	 - - - - - - - 

1111o1111111íiiiiiiiii(1111fill 

Verti° VRE.Repertt : 1.0.0.0 

04/17f20113 103I:17 - Pire 2 cIe 4 

et, 



JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de DesenvolvimentoE6orteirhicioi  Ciència'• :tecnologia e Inovação 

C' 	C 
" 	.• 	• 

--- - - - -- — 	-- 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. ACRE DA SEDE 
36130709724 

,  NOME DO EMPRESÁRIO 

ACRE OA FIUAL Comente pAll MO 

(complete, epm ateeNeeneN 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
NATURAL DE (eldade 	de esto 	estado) 
Itapetininga 
ESTADO CIVIL 

UF 

SP 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
COR OU RAÇA 
Branca 

Divorciado(a) 
nuaçÃo (PO 

REGIME DE BENS $e °mede) 

< 	c  
SEXO 

I 

Feminino 
c 	:- 	c - 	c 	elludçèo(miot EURICO DE CAMARGO 	 .2 	: 	.-. 	c 	:. 	DALVA RIOEIRO DE CAMARGO 

NASCIDO EIA (dn tu: neadment0) 
05/02/1973 
EMANCIPADO POR Goma de 

IDENTIDADE (nemer0) 
23660748 

bI0ITO„ 

4 
CIATei DE k 	C O 
02/09/2014 

OREMO EMISSOR 

SSP 
UF 

SP 
COF (Gemere) 

1141.739.408-07 emenetpepee • »mente me calo ete metia) 

DOMCIUADO NA (Ieceedowe -Nd ar. Me.) 

Rua Miguel de Souza e Silva 
ONTAROMISTRITO 

NUMEREI 

18 
Vila Piedade 
COMPLEMENTO 

CEP 

18210460 	. 
Ce0100 CO MUNICIPIO 

6119 

MUNIOPIO 

Itapetininga UF 

SP 
Pais 
Brasil tiklÕdjSriitittigi#BOSDRGLOII.B4,40:03Sat'inffijà",B410O0IdOrtNeBre,V,011V,I'dãdtinfigeê ályil otti ................................................ 

itéll;ait.040:biità5.0:46Reii11:0911g.ezii41.1.033Mg94Q1SPIRif,!.ii.kgt1410272a.01:05IIIM I''  dirliffisedNgragalgil  gailtiNgigh 

zatipiapré''âil9 
'' 

ÕWJ  
I.  ATO(S) 

Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; 
NOME PMPRESMNAL 
EU 	APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 
LO G. 	ARO 001.6v. COA 	 . 

PORTE 

ME 
Rua Carlos Eduardo Vicente?, 
MIRRO/DISTRITO 

Numem, 

00313 
Mia Garrido 
COMPLEMENTO 

CEP 

18208-090  
CÓDICE, DO MUNICIMO 

6119 

MUMCIPIO 

ItapetIninge 
LIE 

SP 
PA S 

Brasil  
CORREIO ELETRÔNICO le-rme) 

zaguettocontabilidade@hotmoil.com  VALOR DO CAPITAL (RI) 

COCIGO CE ATMOADE 

VALOR DO CAPITAL 0>0,  eelemid . 

4781001 
4761002 
4789001 
4783602 
4763801 
4789005 
4759899 
5320202 
8219901 
4753900  

DATA DE INICIO DAS ATMDADES 

DESCRIÇÁO DE OBJETO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO 

NUMERO DE INCRIÇÁO NO CNPJ 

24.603.126/0001-74 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU FIUAL DE OUTRA VF 

0  
UF DEPENDE DE AUTOFUZAÇÂO GOVERNAMENTAL 

Permanece Inalterado EMPRESAM° 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE 
DATA DA ASSINATURA 

fi 	
• , 	‘....- 	/ 	, CAMARGO ITAPETININGA 	40(/ it,-7/4I.-2 	#1 9a.(_./....4.( 'd.e',” /412)Ct.C.0 

y 	•-• 
/2-. 	• ...(4.-/ 	.4,4-02..ce 	c.), 	1th 	I 44 

22/11/2018 
ti.. 	 -I) ASSINATURA DO EMPRESÁRIO OU Pd, tePn •fitIllianinnbiNtl 	~1~1 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO (E preteria) 	 ‘24t.L-a../ SI  . 	 I . ''' ipátsr--ws,oyExecto.sw.o3 	'i 	kameipmEgo,  ralt•rj IN 	
.. 

.T 	
W  iiigliA 	b  

i 

	

1 	‘. 
t 	

ki; 	it 	 .ffiligainlit*S.fla ngp, ..inn  PIK 

CONTROLE INTERNET 
024568196-5 

Venên VRE.Reports : 1.0.0.0 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Egipre;:ari&I,e,:r,tagmyk. — DREI 
Secittaria de DesenvolvimentoEc:oi.áiniCo, Ciència:Tecnologia e Inovação 
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Anta Certiercial tb 
'Utak do SM Pado 

••...,....... mu .w ,,,,, rnownv I I V ntwimiu ue EMPRESA. HIRE DA SEDE 	 _ 35130709724  
NOME 00 EMPRESÁRIO 

PERE DA FILIAL (Torn•nhe pu• 1INI) 

(TTITOITIA IIIIII TITI11IT0TM 
ELIA NA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
NATURAL DE (Molde. WIT Tm *TIMM 
ItapednInga 
ESTADO CML 

UF 
SP 

NACIONALIDADE 	• 
Brasileira 

COR OU RASA 
Branca 

DIvorclado(a) 
REGIME DE BENS In dando) 

 . 	.. SEXO 
FILIAÇÃO1Pall 	 . Feminino 

	

, 	y FILIAÇ:C1 WIM), EURICO DE CAMARGO 	 - 	, 	• 1 DALVA RidEta0 DE CAMARGO NASCIDO EM (dela de 

	

	 - nascimento) 
06/02/1973  
EMANCIPADO POR Ohm, 

IDENTIDADE (505405) -  r- metel 	 ,, DIGIT 	- 
23660748 	 I 4 

c_ e_t.), DE C(CEOIÇÃO, 
1 02/0912014 

I ORCIA0 EMISSOR 
SSP 

I IS I 
1SP 

CPF (nwoo) 
1 141.739.408-07 el• wandotobo • Tommw ne cite O. mios) 

DOWCIUADO MAR/rosam/o tw. er, eIT.) 
Rua Miguel de Souza e Silva 
BAIRRO/DISTRITO 

MERO 
18 

Vila  Piedade 	 I 

COMPLEMENTO 

	 r 	

5119 

CEP 
1 18210.360 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

MUNICIPIO 
Itapotininga UF 

SP  Brasil 
itjéti41:01tsBÓDOB/113.931-áigMBINON61.ÉgátZlitgègltleiikl,)-nfftityangt15110061°KiR1D70.0(131BilLtidtWóW,Gáliklg(33.713 
k.4.440019illigilecP,Sic.e_%,:4011SIE.Sià4"agál3b1R:Áltligdi4ábbiklifát$  ATO(S) i.aridegiM21~1§180.10farS021 

-41,g0.." 

1:18 

ReillffirMitlatga 

égetiletiMit,kii3"7. 

Alteraçeo do Código  de Atividade Económica/ Objeto  Social; Alternei% de Endereço; 
NOM' 	MEARIA/ 

. 
• 

ELI 	1PARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPERNINGA 
LOGRADOURO (moto, TIA) 

PORTE 
ME  

Rua Carlos Eduardo Vicentim 
BAIRRO/DISTRITO 

NUMERO 
0036 

Garrido 
COMPLEMENTO 	 I 

C60100 DO MUNICIPIOVila I CEP 
18209490 6119 

MUNICIPIO 
itapetiffinga 1 SP 

I UF 	  I PAIS 	 I 
!Brasil  

CORREIO ELETRONICO (~) 
1 ZI1 gUOtt0C01120011MIZICIOC102M4111.com  VALOR DO CAPITAL (RO) 

COMO DE ATIVIDADE 

VALOR PO CAPITAL (por 01tens0) 	. 

4751202 
4751201  

DATA 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

DE INICIO DAS ATIVIDADES 

ASSINATURA 

NUMERO DE INCRIÇÁO NO CNPJ 
24.603.126/0001-74 

I TRANSFERENCLA DE SEDE OU FILLM. DE OUTRA IS I UF 	
j DPEOPITTIENDREFIGDECOAtallrA120:10°C.VERNAMENTAL DA FIRMA PELO EMPRESARIO 	 . 	 . , 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 
CNPJ: 24.603.125/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

'Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parà 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

.A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderéços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:04:00 do dia 05/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/10/2021. 
Código de controle da certidão: C4A5.FF63.2B67.413B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Preparar Opina 
	 para Impressgo 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 24.603.125/0001-74 
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1040023455-43 Certidão n° 

Data e hora da emissão 	05/04/2021 10:35:49 

Validade 
	

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 24.603.125/0001-74 
Certidão n°: 11608948/2021 
Expedição: 05/04/2021, às 10:36:46 
Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.603.125/0001-74, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
antetiores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndeetst.jus.br  



Voltar Imprimir 

CA tra 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.603.125/0001-74 
Razão SOCial:ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAP 
Endereço: 	AV FRANCISCO VALIO 1565 / CENTRO / ITAPETININGA / SP / 18200-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2021 a 03/05/2021 

Certificação Número: 2021040402292761996385 

Informação obtida em 05/04/2021 10:38:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL • 

I zaicAKAO mui/cron. 
18355800000 

r eirruzcA0 
ATIVA I 1371.177.38870.112 

1 
RAZÃO SOCAM 

EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA -ME  CNPSCP 
I 	124.803.126/0001-74 

1 
 coaram e DESCRIÇÃO DA AnvroADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
4781003 • Comércio varejista do 'artigos do papelaria  

000100 E DESCRIÇÃO 0A ATIVIDADE ECONÓMICA SECUNDÁMAS 
5320202 • Serviços do entrega rápida 	• 
4751202 • Recarga de cartuchos pare equipamentos de informática 
8219901 - Fotocópias 
4713002 • Lojas de variedades, exceto lojas do departamento* ou magazines 

.. 	. 

C00100 E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.04 • Reprografia, microfilmagem o digItallzeção. 

14.01 - Lubrificaello, limpeza, iustraçâo, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquina., veicules, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou do qualquer objeto (exceto poços e partes empregadas, que ficárn sujeitas eo ICMS). 

28.01 • Serviços do colete, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou vetores, Inclusivo pelos camelos e 
Suas agencias franqueada.; couMer o congeminas. 

TIPO 0A EMPRESA 
EMO/E5ENCORNEOLAINE •  

CEP18289090 

REGIME 
SIMPLES NACIONAL 

I NÚMERO 
se  

I

COMPLEMENTO 

UF 

SP 

DATA DA ABERTURA 
15/04/2018  

LOGRADOURO ' 
CARLOS EDUARDO VICENTIN (38) 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA GARRIDO 

mumcloaa 
ITAPETININGA 

SOOÇO 

Non* LIANA APARECIDA R. CAMARGO E • Mal': 
Responsável: SIM Date de Entrada: 15/04/2010 Data do Salda: 

Ernitido no dia 15/10/2020 ás 16:10:25 (data e hora de Brasilia). 

hapa://itapetininga.sistemas4r.contbr/CS/gr_ositalcado_Inscricao.aspxr/chave=5G39yzw5UUAW+SJKHq9Q/vr== 
	 1/1 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria Municipal de Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

18087/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Proprietario: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
Documento: 24.603.125/0001-74 
Endereço: FRANCISCO VALIO, 1565 CENTRO SALA 4 ITAPE77NINGA 18200-320 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta certidão: 
MOBILIAR/0 - 165482 - Razão Social 

Certifico que em nome do Interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a presente 
data no que se refere a tributos mobiliários e Imobiliários ressalvados o direito da Fazenda Municipal de 
exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurada posteriormente, Lei 
Complementar AP. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta municipalidade em 
relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertencentes à Fazenda Pública MunkipaL 

A veracidade desta certidão está condicionada verificação de sua cópia original na Internet, no endereço 
htto://itaoetininga.podalweb.sistemas4r.com.br  

LDGKLL-018087/2021 

7/4/2021 09:54:10 

Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 
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ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- CARLOS EDUARDO VICENTIM, 36- VILA GARRIDO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18209-090 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

1E- 371.177.360.112 

FONE- 015998314980 

EMAIL- pap_e_cia@hotmail.com  

Itapetininga, 22 de abril de 2021 

Ao excelentíssimo Senhor Presidente 

A empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga, inscrita no CNPJ n2 
24.6

03.125/000144, situada na rua Carlos Eduardo Vicentim, 36, Vila Garrido, Itapetininga — 
SP, solicita a prorrogação do prazo da ordem de fornecimento do contrato n° 0

8/2021, cujo 
objeto é o fornecimento de suprimento de informática, devido ao erro do fornecedor que 
enviou o material com validade errada, conforme e-mail em anexo e devido ao fato de uma 
nova postagem do material, não conseguir ser entregue antes do prazo final. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO Ng 532/202 
DATA/HORA: 22/04/2021 15:25 

SolicilaçAo N2 213/2021 

12-4 603.125/0001-741 
Eliana Aparecida Ribeiro e Camargo 	I. 
de Camargo Itapetininga-ME 

Rua Carlos Eduardo Vicentim, 36 
VILA GARRIDO - Cep:18209-090 I 0 

Itapetininga/SP 

DESPatceetor 

para ProvIdênAa z 
Gab. da Presidênciag& 109  ,z,  

li 

Eliana Aparecida 



Tudo bem Eliane? 

Você recebeu e-mail do Sergio explicando que ouve um erro por parte do nosso fornecedor, 

nos mandou toner com data de validade errada ne? 

Vou te passar o simulado para fazer a nf. de troca e assim que fazer a nf. ia providencio a 
entrada dela e o envio do material. 

Atti 

Edilma Terra 

Setor- Garantia 

E-mail:garantial@masterprintnet.com.br  

Skype: garantia1_4 

Fone: (44)3261-6100 

WhatsApp: (44)99108-6100 

Maringa — PR 
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ATOS DO LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n2  06/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: MLM Papelaria Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação na 01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal na 8.666/93, c/c ao Decreto Federal na 
9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais). 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n2  07/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação na 01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal na 8.666/93, c/c ao Decreto Federal na 
9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos). 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

• 
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3° TERMO DE ADITAMENTO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO N° 
0612018 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga/SP 
CONTRATADA: Fenixlici Prestação de Serviços Ltda. 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, 
contados do dia 12 de abril de 2021. 
BASE LEGAL: Migo 57, inciso II da Lei Federal n°8.686/93. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ADITAMENTO: 09 de abril de 2021. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: binar José Martins 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n2  08/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: Viana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga - ME 
Processo: Dispensa de Licitação n2  01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal n2  8.666/93, c/c ao Decreto Federal nv 
9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 777,84 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 

Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

3° TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO N°0712018 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga/SP 
CONTRATADA: 4R Sistemas & Assessoria Ltda. 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigéncia contratual por 12 (doze) meses, 
contados a partir de 03 de maio de 2021; substituição do índice de vadação monetária para recomposição 
do valor inicialmente contratado, passando a ser o Índice de Preços para o Consumidor Amplo — IPCA — 
do IBGE reajuste de 6,099330% sobre o valor atual do contrato, correspondentes a variação do IPCA 
acumulado no perlado. 
BASE LEGAL: Artigos 57, inciso II e 58, I, e §§ 1° e 2°, da Lei Federal n°8.666/93; Art. 8°, VIII, da Lei 
Complementar 173/2020. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ADITAMENTO: 29 de abril de 2021 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA: Hamar José Martins 



Boa Tarde, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de lbapetininga 

Itamar José Martins 

À empresa MIJÁ Papelaria Ltda, CNPJ: 02,343,926/0001-05, com enedereço Rua Dr. Virgilio de 
Rezende N 1450, representada pela Sra Maria de Lourdes Macedo, vem por meio deste, 
solicitar o prorrogação do prazo da ordem de fornecimento do contrato n2 06/2021, cujo o 
objeto é o fornecimento de suprimentos de informática, por mais 15 dias úteis, devido a falta 
de entrega dos cartuchos por parte do fornecedor. 

Itapetininga ,03 de Maio de 2021 

14LM Papelaria Lium 

Maria de Lourdes Macedo 

DESPACHO: 	Setor 
Comisca) ae Lic,taçao 
para Providência 
Gab. da Presidência,OLI 105 IZA  

  

s CÂMARA MUNICIPAL DE • 
ITAPETININGA 

 

PROTOCOLO NP 633/2021 

 

' DATA/HORA: 03/05/2021 17:35 

  

 

Correspondências Recebidas NR 139/2021 

  



Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de ltapetininga 
tramar José Martins 

A empresa MIM Papelaria Ltda, CNN: 02,343,926/0001-05, com enedereço Rua Or. Virgulo de 
Rezende N 1450, representada pela Sra Maria de Lourdes Macedo, vem por meio deste, 
solicitar o prorrogação do prazo da ordem de fornecimento do contrato ne 06/2021, cujo o 
objeto é o fornecimento de suprimentos de informática, por mais 15 dias úteis, devido a falta 
de entrega dos cartuchos por parte do fornecedor. 

Itapetininge, 20 de maio de 2021 

NpOal; 

Maria de Unirdes Macedo 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO R° 00749/2021 
DATA/HORA: 21/05/2021 13:59 
Solicitação N° 302/2021 

oESPACHO:Ao Setor 
conl;ssan 	Lk,ançao 

para Providência 
iab. da PrestdênciarZ  I 4.5...111. 



OUSISUPPI 

Comunicado 

Caro cliente, 

Sentimos comunicar-lhe que, por motivo alheios a nossa vontade, o envio do 
Tone'r TN419 sofreu um atraso pela falta de insumo do nosso Fornecedor. 

Estamos tentando normalizar o mais rápido possível para atendê-lo. 

Fico a sua disposição para maiores esclarecimentos, 

Atenciosamente 

São Paulo, 19 de maio de 2021 

Fleti Pinar& otOS SAIAM 

CN,P1:1 11.421'.1-98/0001-01 - Rua Manoel Sarda; 416 Vila Baruel - CEP 02523-040 - SP 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. ei 

k_g9  

De: Comissão de Licitação 

Para: Presidente 

Assunto: Aquisição de toners e cartuchos de tintas para as impressoras da 

Câmara Municipal de Itapetininga. 

Venho informar que a empresa MLM Papelaria Ltda., CNPJ o°  

02.343.926/0001-05, protocolou oficio sob o n° 866/21, referente ao contrato n° 

06/2021, informando que a empresa NOVA SUPRI fornecedora de cartuchos à 

sua empresa, comunica a falta de insumo e não tendo previsão de entrega dos 

referidos cartuchos. 

Assim sendo, a empresa MLM Papelaria Ltda., solicita a rescisão 

do contrato n° 06/2021. 

Itapetininga, 09 de junho de 2021. 

e r  A 'an ngelu a 	1 Aragon 
Presidente da Comiss de Licitação 



Ao 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
	FLS 

iGice  
Estado de São Paulo 

DESPACHO•Ao Setor 
C>lntrntos  

para Providência 
GâclaNmiânciaflICSILl 

Exmo. Sr Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

COMUNICACA" O INTERNA 

 

Trata-se da apresentação de justificativas para a formalização do distrato 
06/2021, que têm, entre si pactuados, a Câmara Municipal de Itapetininga e a 
Papelaria Ltda., tendo como objeto a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e 

toners, pelos motivos abaixo expostos: 

Em abril do corrente ano, celebrou-se o Contrato n° 06/2021, por meio da Dispensa de 
Licitação n° 01/2021, visando a aquisição de cartuchos e toners para esta Casa de Lei. 

Ocorre que, dois itens do contrato não puderam ser entregues devido a problemas com 
fornecedores. Destarte, após tal justificativa ser apresentada pela contratada, realizou-se dili-
gência pelo setor de compras da Câmara Municipal, na qual se confirmou o problema de forne-
cimento. O referido problema se prolongou por diversos meses, sendo que, o preço à época 
contratado, já não mais condiz com que se pratica atualmente, ademais, este subscritor não 
entende ser interessante o reequilibrio econômico-financeiro do respectivo contrato. 

Diane do cenário acima descrito, não é mais possível se exigir o cumprimento da obri-
gação, assim, considerando que a legislação autoriza a rescisão amigável do contrato, por 
acordo entre as partes, nos termos do inciso II, do art. 791 , da Lei de Licitações, uma vez que 
não restou prejuízo ao erário e, tampouco, concorrência das partes para tal descuinprimento. 

Por fim, anexamos à presente cópia do Contrato n° 06/2021, além dos registros das di-
ligências que constataram o desabastecimento dos toners. 

Itapetininga, 22 de setembro de 2021 
CÂMARA MUNICIPAL DE - 

ITAPETININGA 
PROTOCOLO N2  1569/2021 , 

 

DATA/HORA: 22/09/2021 17:04 

  

Clóvis 1 enis Máximo 
Setor de Contratos 

  

Comunicação N2 54/2021 

  

'Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do 
artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitactio, desde que haja conveniên-
cia para a Administração: 
III -judicial, nos termos da legislação; 
IV- (Vetado). 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGinsol 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CONTRATO Ne 06/2021. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETI-

NINGA E MLM PAPELARIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, Jardim Marabá na 

cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n2  67.360.537/0001-33, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Itamar José Martins, RE n2  15.342.234 e 

inscrito no CPF n° 049.785.178-42, e a empresa MLM Papelaria Ltda., inscrita no CNPJ/CPF sob o n2  

0.343.926/0001-05, com endereço Rua doutor Virgílio de Rezende, 1450, Vila Aparecida, Itapetininga/SP, 

representada neste pela Sra. Maria de Lourdes Macedo, portador do RG n2  16.186.024, inscrito no CPF n2 

043.496.92849, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja cele-

bração foi autorizada no processo administraSvo, doravante denominado Processo, concernente à Dis-

pensa de Licitação n2  01/2021. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 

contrato em ha7onia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 

Federal n2  8.666/93-e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as ;Sanes declaram co-

nhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - 

para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. QDTE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

03 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta magenta 

TN 419M 1 
- 

R$ 91,00 R$ 91,00 

04 
Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta ciano 

TN 419C 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

05 
Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW — Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta amarelo 

TN 4191' 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 

2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma parcelada em, 

no máximo, 15 (quinze) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de fornecimento a ser emitida 

pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à necessidade destes. 

1 



CÂMARA,MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 
IS-0\ O/ 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado na ordem de 

fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de itapetininga, bem como de acordo com todas as 

especificações constantes do presente contrato e da proposta apresentada pela Contratada, que integra o 

presente termo de contrato para todos os fins, independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contados a partir de sua entrega.. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o descarrega-

mento, os tributos, encargos sociais, trabalhiStas, previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer 

natureza que se façam necessárias à perfeita execução contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de violação de qualquer 

tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, manchadas ou apresentarem danoscparentes, 

sem identificação do fabricante e informações sobre a validade e a garantia; 	7. 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo dayenalidades cabíveis, po-
derá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não correSponder às especificações exigidas, determinando sua subs-
tituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

6: 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas' .gb prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus emPrègados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de ltapetininga, por dolo ou culpa, decorrentes da exe-
cução contratual 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três eais), conforme proposta apre-

sentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do objeto defi-

nido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em-até 25% (vinte e cinco por cento) 

do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 12, da Lei 
Federal n2  8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustavels, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser devi-

damente comprovado pelo Contratado e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUAI9A (DA DESPESA) 	4). 

4.1 - A despesa ccáíerá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de Consumo do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Vaie.)  
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orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 

5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor Contábil da Câmara Municipal de 

Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela 

Contratada ou cheque nominal a favor da. proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de 
, 

Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 

todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, 

taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada icorreção, contando-se o prazo estabelecido no item 5.1, a partir da 

data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada 

suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 

6.1- O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta execução do pre-

sente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita ob-

servância da legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaprovel-

tamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações tia Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as necessidades su-

pervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 

Realizar os pagamentos à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 

9.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 

87 da lei Federal ng 8.666/93, a saber: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

'FLS. 
ZÉ) 1. 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § V do artigo 86 da 

Lei n2  8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a obrigação não 

cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 

atraso superior a 30 (trinta) dias, estará 'caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assu-

mida, salvo disposição em contrário, em casos particulares; previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação 

das penalidades previstas no próximo item; 

II - Peia inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 

aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 

inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 

que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor correspondente à 

obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de-uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de multa poderá ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de even-

tuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multa S previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da intimação do interessado, conforme previsto pelo artigo 87, § 22, da Lei Federal 8666/93. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 

cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIAU (DA RESCISÃO) 

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n9  

8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais sanções previstas naquela 

Lei e neste contrato. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 

contraditório e ampla defesa, conforme previsto pelo artigo 78, Parágrafo Único, da Federal 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato'não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. t 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABIUDADES) .  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Fis.À(02 62)  

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à 

Contratante ou a terceiros na execução deste:contrato. 

12.2 - A Contratartie não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisque'r compromissos assumidos pela Contratada com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-

ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prePostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidos na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da lei federal 

n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da lei Federal n° 

8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). Adriana Angeli Caselli Aragón, - Oficial do 

Legislativo, Clóvis Denis Máximo — Oficial de comunicação e, Daiana Sayuri Fugikava — Agente Operacional 

de Apoio, nos termos do artigo 67 da lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do 

pactuado, em conformidade com o previsto na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos produtos, o 

agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou 

defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos fornecimentos 

ora contratado, caso estes afastem-se das especificações exigidas no presente contrato e da proposta apre-

sentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-

pesas decorrentes da formalitação deste contrato e da execução de seu objeto. 
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Testemunhas: 

Assinatura 

Nome: André Luiz Nishyiama 
Assinatura 

Nome: Adriana Angeli Caselli Aragem 

Livült-A 

Proprietário 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. 

Átà 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDAQE DO CONTRATO) 

15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providen-

ciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, 

como condição indispensável para sua eficácia, conforme previsto pelo artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 

Federal n2 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 

16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 12 de abril de 2021. 

RG n° 33.703.641-X 	CPF n° 346.803.898-42 	RG n° 22.849.162-9 	CPF: 161.822.378-05 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

FLSR,  

TERMO DEtIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADO: MLM PAPELARIA LTDA. 

CONTRATO: N9  06/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal 

de Itapetininga 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 - Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das de interesse, Despachos e Deci-

sões, mediante regular manifestações cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância como estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legis-

lativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Com-

plementar n9 7091 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-

suais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comu-

nicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2 - Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o qUe mais couber. 

Itapetininga, 12 de abril de 2021 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: ltamar José Martins 

Cargo: Presidente 

CPF: 049.785.178-42 

RG. 15 342 234 
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Data de Nascimento: 01/02/1963 

Endereço residencial completo: Rua Francisco Alves Almada, 234 Jardim Paulista 

E-mail institucional: presidencia@camaraitapetininga.sp.gov.br  

E-mail pessoal: presidencia@camaraitapetininga 

Telefone: (15)32731254 

Assinatura: 

Pelo CONTRATADO: 

Nome: Maria de Lourdes Mace 

Cargo: Proprietária 

CPF: 043.496.928-19 

RG: 16.186.024 

Data de Nascimento: 02/05/1963 

Endereço residencial completo: Avenida Wenceslau Bráz, 790, Bloco 13, Apt2  ri2  8, Vila Popular Itapeti-

ninga/SP 

E-mail institucional: idealpapelaria@yahoo.com.br  

E-mail pessoal: idealpapelaria@yahoo.com.br  

Telefone: (15) 32732891 

Assinatura: 	  

ov.br  
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EXTRATO DE PUBLICACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 06/2021 

Contratante: Câmara Municipal de itapetininga 
Contratada: MIM Papelaria Ltda. 
Processo: Dispensa de Licitação ng 01/2021. 
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners para as impressoras da Câmara Municipal de ltapetininga. 
Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 24 da Lei Federal ng 8.666/93, c/c ao Decreto Federal ng 9.412/2018. 
Valor do Contrato: R$ 273,00 (duzentos e setenta e três reais). 
Data da Assinatura: 12 de abril de 2021. 

Itamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Insi(ok  c/ ) 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Contratante: Câmara Municipal de ltapetininga 

Contratada: MIM Papelaria Ltda. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de ltapetininga. 

Nos termos do Contrato n2 06/2021, de 12 de abril de 2021, firmado entre a Câmara Munici-

pal de ltapetininga e a empresa MIM Papelaria Ltda., para o fornecimento de suprimentos de Informá-

tica, fica a Contratada autorizada, a part& desta data; a fornecer o objeto, em consonância com os 

termos do Dispensa n.° 01/2021, seguindo o quantitativo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS REF. QDTE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

03 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

L8610 CDW - Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta magenta 

TN 419M 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

04 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

1.8610 CDW - Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta ciano 

TN 419C 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

05 

Toner p/ Impressora Brother MFC 

18610 CDW - Tipo: Cartucho de 

Toner Cor: tinta amarelo 

TN 419Y 1 R$ 91,00 R$ 91,00 

itapetininga, 12 de abril de 2021. 

EduaidWfib8rigues Jardim 
Assessor de Gestão Patrimonial 

Recebido 	/ 2021 

Nome:  z.) (td Mc-LM  
Assinatura: 	  
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DESPACHO: AO Setor 

para Providência 
Gab, da Presidênclap2.1(¥,  IZOLI  

Martin 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

Boa Tarde, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de itapetininga 

itamarlosê Martins 

empresa MIJA papelaria LTDA, CNN : 02.343.926/0001-0S, com endereço Rua DR.Vimilio de Rezende 
N.1450, representada pela Sra Maria de lourdes Macedo, vem por meio deste, informar que por motivo 
allaeios contra a nossa vontade estamos sem nenhuma previsão de entrega dos produtos indicados no 
contrato n206/2021, cujo objetos são suprimentos de informática, Não havendo possibilidades de 
entrega do mesmo. 

Itapetininga,31 de Maio de 2021 

Correspondências Recebidas Ns 162/202 

PROTOCOLO N2  866/2021 

DATA/HORA: 08/06/2021 12:15 



FLS. 
.1001@, 

Comunicado 

Caro cliente, 

Sentimos comunicar-lhe que, por motivo alheios a nossa vontade, o envio do 
Toner 1N419 sofreu um atraso pela fálta de insumo do nosso Fomecedor. 

Até o momento não temos nenhuma previsão de recebimento da mercadoria. 

Fico a sua disposição para maiores esclarecimentos, 

Atenciosamente 

São Paulo, 31 de maio de 2021 

ha ptnint Saldes 

CNPJ:11.4.ïi.398/0001-01.- Rua Mànoel carda, 416- Vila turvei:- CEP 02523-040 SP 



la 
Presidente da Cã tapetininga 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETINING 
Estado de São Paulo 

Itapetininga, 23 de setembro de 2021 

REF: Contrato Administrativo n° 06/2021 

OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners. 

ASSUNTO: Rescisão Contratual 

DESPACHO E DELIBERACÁO ADMINISTRATIVA 

Trata-se da Comunicação Interna encaminhada pelo Setor de Contratos Administrativos 

desta Câmara Municipal de Vereadores onde são apresentadas informações e justificativas para a res-

cisão do Contrato n° 06/2021, cujo objeto é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e 

toners, pactuado junto à empresa MLM Papelaria Ltda. 

Consoante teor de referida Comunicação Interna, a rescisão pretendida se justifica pela 

impossibilidade de se executar o contrato nas mesmas condições inicialmente pactuadas — assim como 

ausentes estão os interesses desta Câmara em realizar o reequilibrio de preços. 

Assim sendo, considerando que a Lei Federal n° 8.666/93 prevê os casos de rescisão ami-

gável, assim disposto no inciso II, de seu art. 79, caracterizada a conveniência para a Administração, 

pela ausência de culpa ou dolo das partes e de eventuais prejuízos ou danos ao erário, delibera-se pela 

RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato n° 06/2021, pactuado entre a Câmara Municipal de Itapetininga e a 

empresa MLM Papelaria Ltda, sem direito a indenização, quitando-se as partes envolvidas. 

Ao(s) departamento(s) competente(s), para a adoção das providências cabíveis. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLS. 

À 

Assessoria Técnica Jurídica 

Diante das justificativas constantes no presente processo, juntamente com a deliberação 

do Exmo. Sr. Presidente desta Casa, acerca da necessidade de ser rescindido o Contrato n° 

06/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Itapetininga e a empresa MLM Papelaria Ltda., 

solicitamos o parecer jurídico acerca da legalidade e regularidade pela Rescisão Amigável do 

contrato em epígrafe, nos termos do artigo 79, II da Lei 8.666/93, e justificativas constantes nos 

autos do presente processo. 

Neste sentido, anexamos ainda a minuta do Termo de Rescisão para apreciação e, con-

sequente, aprovação. 

Itapetininga, 23 de setembro de 2021 

Adriana geli Casj1i Aragón 
Presidente da Comissão de Licitação 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAP.INGA 
Estado de São Paulo • 

MINUTA DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N°06/2021 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE PACTUAM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA E A EMPRESA NILM PAPELARIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, devidamente inscrita no CNP] sob n° 
67.360.537/0001-33, com sede na Rua José Soares Hungria, n°489, Jardim Marabá, na cidade de lume-
tininga/SP, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, Sr. lunar 
Jose Martins, RO n° 15.342.234 e 0°F n°049.785.178-42, e a ISILM PAPELARIA LTDA., Wriirde 
na Rua Dr. Virgílio de Rezende 1450, Vila Aparecida, ltapetininga/SP:5nscrita no Cn-slr'3 sob  o n°1  
02.343.926/0001-05, doravante denominada Contratada, representada neste ato representada  pela' Sra.' 
'Maria de Lourdes Márcio, portadora do RO n° 16.186.024 eiTnscrita no CPF n°  043.496.92849 nos 
termos do contrato n°. 06/2021 para a aquisiçâo de sulkimentos de informático — cartuchos e tonem 
amparado pelo inciso lido art. 79 da Lei 8.666/93, firmam o presente instrumento de rescisâo amigável 
de contrato, enunciando as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente o Contrato n°06/2021, pelas razões expos-
tas na Comunicaçâo Interna n° xx,  de xx de roa= de 2021, emitida pelo Setor de Contratos Adminis-
trativos, que acompanha o presente Termo, em conformidade com os art. 79, II da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONTRATANTE e CONTRATADO declaram quitadas todas as obriga-
ções originárias do contrato em epigrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As panes signatárias deste instrumento elegem, com exclusâo de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca de Itapetininga/SP, pare dirimir quaisquer 
questões referentes a este Termo de Rescisâo Contratual. 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo 
de Rescisâo Contratual, que terá sua eficácia condicionada a sua publicaçâo na Imprensa Oficial, para 
que produza os efeitos legais. 

Itapetininga, ... de 	 de 2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
hamar José Martins 

(Contratante) 

AILM PAPELARIA LTDA 
Maria de Lourdes Macedo 

(Contratada) 
Testemunhas: 

Assinatura 
	

Assinatura 
Nome: Nome: 

RO n° 1 CPF n° RG n° CPI:: 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLS. 
1113 /192  

Ao 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga/SP 

Ref.: Pedido de Rescisão Amigável do Contrato n° 06/2021  

PARECER JURÍDICO 

Nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, é submetido a esta Assessoria Técnica 

Jurídica o processo instaurado para a rescisão do Contrato n°06/2021 entre a Câmara Municipal 

de Itapetininga e a empresa MLM Papelaria Ltda., cujo objeto é a aquisição de suprimentos de 

informática — cartuchos e toner para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

De acordo com as justificativas e documentação comprobatória apresentadas, a 

rescisão contratual se faz pertinente devido à impossibilidade de se cumprir o pactuado nos 

termos originalmente contratados por circunstâncias alheias à vontade das partes, bem como 

pelo desinteresse em se promover o reequilíbrio contratual, nos termos do artigo 65, inciso II, 

alínea "d", da Lei n° 8.666/93. 

Diante de tais circunstâncias, a pretendida rescisão contratual encontra amparo nas 

disposições do art. 79, II da Lei Federal n° 8.666/93, senão vejamos! 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos Casos 

enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo anterior; 

- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III -judicial, nos termos da legislação; 

IV- (Vetado). 

§ P A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Consoante justificativas também presentes nos autos, a rescisão pretendida está 

sendo procedida por acordo entre as partes e por haver conveniência à Administração, portanto, 

atendidos os requisitos da legislação em vigor para que seja amigável, não havendo qualquer 

prejuízo às partes. 



É o parecer. 

) 
Itapetining 24 de s,ttmflro de 2021 

João 	lurícioleaiaffa S. Ibafiez 

As essor Técnico Jurídico 

OAB( P- 114.407 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Ainda nesta senda, conforme disposto nos § 1°, e inciso lido § 2°, ambos do art. 79 

da Lei supracitada, a rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, bem como garantidos os pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão. Conforme consta nos autos do processo de 

rescisão, mostram-se devidamente atendidos tais requisitos, tornando-a legal e regular. 

Assim, tendo sido comprovadas as justificativas para a pretendida rescisão 

contratual, não configuração de culpa ou dolo, ausência de prejuízos, não vislumbramos óbice 

para a sua pactuação. 

Por fim, aprovamos a minuta do termo de rescisão contratual apresentada, 

entendendo conter todos os requisitos exigidos na legislação vigente, ressaltando ainda a 

necessidade de publicação do referido termo na imprensa oficial para eficácia do ato. 



A-I. A. , 
Maria de Lourde?Macedo 

(Contratada) 
Testemunhas: 

Assinatura 	 Assinatura 

Nome: C\róvist -e-nis Máximo 

RG n2  33.703.641-X CPF n2 346.803.898-42 RG n2 19.836.768 CPF: 105.887.268-00 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE PACTUAM ENTRE SI A CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITAPETININGA E A EMPRESA MLM PAPELARIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, devidamente inscrita no CNPJ sob n2  67.360.537/0001-33, 
com sede na Rua José Soares Hungria, ng 489, Jardim Marabá, na cidade de Itapetininga/SP, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Itamar José Martins, RG n2  
15.342.234 e CPF n2  049.785.178-42, e a MLM PAPELARIA LTDA., com sede na Rua Dr. Virgílio de 
Rezende, 1450, Vila Aparecida, Itapetininga/SP, inscrita no CNPJ sob o n2  02.343.926/0001-05, dora-
vante denominada Contratada, representada neste ato representada pela Sra. Maria de Lourdes Ma-
cedo, portadora do RG ng 16.186.024 e inscrita no CPF n2  043.496.928-19, nos termos do contrato n2. 
06/2021 para a aquisição de suprimentos de informática - cartuchos e toners, amparado pelo inciso II 
do art. 79 da Lei 8.666/93, firmam o presente instrumento de rescisão amigável de contrato, enunci-
ando as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido amigavelmente o Contrato ng 06/2021, pelas razões expostas 
na Comunicação Interna protocolo n2  1589/2021, de 22 de setembro de 2021, emitida pelo Setor de 
Contratos Administrativos, que acompanha o presente Termo, em conformidade com os art. 79, II da 
Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONTRATANTE e CONTRATADO declaram quitadas todas as obrigações originá-
rias do cohtrato em epígrafe. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes signatárias deste instrumento elegem, com exclusão de qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca de Itapetininga/SP, para dirimir quaisquer ques-
tões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 

E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente 

Termo de Rescisão Contratual, que terá sua eficácia condicionada a sua publicação na Imprensa Oficial, 
para que produza os efeitos legais. 

Itapetininga, 27de setembro de 2021 

CÂMARA 	 PETININGA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N2  06/2021 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 

Contratada: MIM Papelaria Ltda. 

Processo Originário: Dispensa de Licitação ng 01/2021. 

Objeto: Aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners — para a Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

Fundamento Legal: Artigo 79, II, da Lei Federal ng 8.666/93. 

Data da assinatura do termo de rescisão: 27 de setembro de 2021. 

Itamar José Martins 

Presidente da tâmara Municipal de Itapetininga 



02-OUT-2021 	 SEMANÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - MUNICÍPIO DE ITAPETININGA Página 66 

C TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO N° 19/2017 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga/SP 
CONTRATADA: Norte Consultoria Ltda.- EPP 
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses, contados a 
partir de 25 de setembro de 2021; substituição do índice de variação monetária para recomposição do 
valor inicialmente contratado, passando a ser o índice de Preços para o Consumidor Amplo - IPCA - do 
IBGE; Reajuste de 9,679670%, sobre o valor atual do contrato, correspondentes a variação do IPCA 
acumulado no período. 
BASE LEGAL: Artigos 57, inciso II da Lei Federal ne 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE ADITAMENTO: 24 de setembro de 2021 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPET1NINGA: Itamar José Martins 

EXTR-ATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N2  06/2021 
- - - 

Contratante: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contratada: MLM Papelaria Ltda. 
Processo Originário: Dispensa de Licitação n2 01/2021. 

Objeto: Aquisição de suprimentos de informática - cartuchos e toners - para a Câmara 
Municipal de Itapetininga. 
Fundamento Legal: Artigo 79, II, da Lei Federal n2 8.666/93. 
Data da assinatura do termo de rescisão: 27 de setembro de 2021. 

!Minar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

DISPENSA DE LICITACÃO N°05/2021 - REVOGACÃO 
Contratante: Câmara Municipal de ltapetininga 
Processo: Dispensa de Licitação n°05/2021. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral para a Câmara Municipal 
de Itapetininga/SP. 
Fornecedor: Vancleyde de Fátima dos Santos ME 
Fundamento Legal: Art. 38, IX, da Lei Federal n° 8.666/93. 
Data do ato: 28 de setembro de 2021. 

Hamar José Martins 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga  


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

